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/3 de dezembro de 1950 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
, A 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, 
, 

os inclusos autografos dos decretos le-

gislativos, sancionados pelo Excelent!ssimo Senhor Presidente 
, 

da Republica: 

{. ... / - que autoriza o Ministro de Estado dos Negócio.s 
, 

da Fazenda a dar a garantia do Tesouro Nacional a emprestimo a 

ser contraído pela Companhia Matogrossense de Eletricidaqee pe -
la Companhia Geral de Eletricidade; 

J'f.-t-y, - que dispõe sôbre a promoção e reforma do sub-
, , 

oficial da Aeronautica Luiz de Goes; e 
I' ... , 

1- v t;. I - que autoriza a abertura do credi to especial p!:!. 

ra a construção da linha férrea Blumenau-Itajaf. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a 

Excelência os protestos de minha distinta consideração. 

LN 

e 

• 
\ 

Vossa 



, 

'-

• 

• 

( J 

~c.~ , 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

. 

~ 

-{!;~ 
Art. IQ - t o Ministro de Estado dos Negócios da 

4 / 

Fazenda autorizado a dar garantia do Tesouro Nacional a um em­

préstimo até o montante de USA $ 3.000.000,00 (três milhÕes de 

dOlares) a ser contraido pela Companhia Matogrossense de Eletr~ 

cidade e pela Companhia Geral de Eletricidade, com sede na Cap! 

tal de são Paulo, junto ao International Bank for Reconstruction 

and Development. 

Parágrafo único - t li> o Governo Brasileiro sub-

rogado nas garantias reais e outras que a Companhia Matogrossen -
se de Eletricidade e a Companhia Geral de Eletricidade, com se­

de na Capital de são Paulo, deverão prestar ao International 

Bank for Reconstruction and Development. 
li> , , 

Art. 2Q - O produto desse emprestimo sera desti-

nado pela Companhia Matogrossense de Eletricidade e pela Compa-
, 

nhia Geral de Eletricidade a cobrir o custo de maquinarias, e-

quipamentos, mão de obra, relacionados com a ampliação da capa-
li> , -., 

cidade de força e energia eletrica para a exec1.l.çao de serviços 

de utilidade pública nos munic!pios de Campo Grande, 4quidauana 
, 

e Corumba, em Mato Grosso, a cargo da Companhia Matogrossense 

de Eletricidade, nos munic!pios de Caconde e Tapiratiba, em são 

Paulo, e nos munic!pios de Guaxupé, Guaranésia, Muzambinho, Mon 

te Belo, Nova Rezende, são Pedro da União, Alpinópolis, Concei­

ção Aparecida e Carmo do Rio Claro, em Minas Gerais, a cargo da 

Companhia Geral de Eletricidade. 

l 
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Paragrafo unico - O contrato de emprestimo devera 

estabelecer normas sÔbre a verificação da efetiva aplicação dos 
,. 

fundos obtidos para os fins deste artigo. 

Art. 32 - No exercfcio da autorização contida no 

• , . 
Art. lQ desta lei, podera o Ministro de Estado dos Negocios da 

Fazenda obrigar o Tesouro Nacional, como fiador e principal pag~ 
, 

dor da quantia mutuada e seus acessorios, praticar todos os atos 
, 

julgados necessarios ao aludido fim. 

Art. 42 - O pagamento do principal • e acessorios 

# # "" dos emprestimoB sera livre de impostos, taxas e contribuiçoes fe . , 
derais, estaduais e municipais, e os atos inerentes apropria 0-

.. # • peraçao de credito aqui autorizada. 

Art. 52 - O Ministro de Estado dos 
, 

Negocios da 

• 
, '" Fazenda podera aceitar quaisquer outras clausulas e condiçoes ha -

bitualmente estabelecidas pelo International Bank for Reconstru-
# 

ction and Development nos contratos de emprestimos feitos com g~ 

vernos estrangeiros participantes do mesmo Banco. . , , 
Paragrafo unico - O Ministro de Estado dos Nego-

, , 
cios da Fazenda concedera, ainda, aos serviços do emprestimo os 

, # 

mesmos privilegios concedidos aos serviços dos emprestimos exter 

nos federais, estaduais e municipais. 

6 ,. i Art. Q - Sera vaI do o compromisso geral e ante-
,. , 

cipado de dirimir por arbitramento todas as controversias que 
,. , 

surgirem com relaçao ao emprestimo. 
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, 
Art. 7Q - o contra~o devera ser registrado a pos-

teriori no Tribunal de Contas , na conformidade do § 2 Q,item 111, 

do Art . 77 da Constituição Federal. 

Art. 8Q - A presente lei entrará em vigor na da­

ta da sua publicação, revogadas as disposições em contrário • 

SENADO FEDERAL, em:{ ~ de novembro de 1950 

MO 

- -- -- -- - - - ---- - - - --------' 
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fJ( de novembro de 1950 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
,. 

Primeiro Secretário da Camara dos Deputados 

... Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 
... 

para que se digne levar ao conhecimento da Camara dos Deputa-

i
, ,.. 

dos, que o Senado adotou e env ou a sançao do Excelent!ssimo 
, ... 

Senhor Presidente da Republica o projeto de lei dessa Csmara 
, , 

que autoriza o Ministerio da Fazenda a garantir um emprestimo 

até USA $ 3.000.000,00 (tr:s milhÕes de dolares) a ser 

tra!do pela Companhia Matogrossense de Eletricidade e 

con-

pela 

Companhia Geral de Eletricidade, com sede na Capital de são 

Paulo • 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excelgncia os protestos de minha distinta consideração. 

, 

-

MO 

~e. 
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C.!:g,hH11. IX' S DEPUT1WOS 

PROJLTO 

Nº 146 -;3-1948 
-R }J D ., ç 1-1. O 

J 

Redaçb:) í'indl do Prl)jeto de lei, r1Q Ih6-.1., de 1948, quP dutorizct o Minis-
, , 

tério c.a .t'~zendà. d Ó',rd.'l tir U'1 eMpre s timo d. te ;'\. . . -
tres milhoes de dol-res ct 

ser cO!ltr1:;.ldo pelêl Cnr"lpo.nhiêl ./Iu.to,~""'08sense de Ele+-ricidd.de e p.ola COl"1pu. _ c 

-nhia Geral de Eletricidade, com sede Ilêl Capital de Sao PClulo • 

la COr.:Ipanhia I\hatOI:~rossense ae T~let;rtc1.dade e p€ld COY"'::;clnhi& Gerêll de 
pe­

Ele--tricidade, CO"'1 sede na Capitêll de SêlO Paulo, junto aO Internd.tion<tl ~ank 
for Reconstruction d.nd Development. 

P rágrafo Único I .ç. o Gov.qrno ;3ro.sileiro su.brog;.;.,do nas garan­

tictS reais e outrus que a Conpdnhiu l/!dtogrossense de hle tri ci d~de e a 
.., Compo.nhia. Gerul de l',J e trici db.de, com se de na Cd.pi tal de SaO Po.ulo, deve _ 

rb:o prestct.r !:iO Internacional Bank for Recom:rruction and Development. 

ri I L....J f A, , , . ~~rtfõ7 2Q O p:rOdl~to desse e~prestimo sera destinct.do pela 

• 

/t/rl 
! 

H-! 

Companhia Mé:ltogrossense de Eãetricidadp e ?81a COl'l1po.nhia Gero.I de Bletri-

cidl:lde a cohrir O custo de ml:lquin~rio.s, êq111panentos, neio de obro.jrelu.cio /, 
- A , 

TIo.GOS com ~·ê:l.mpliaçao da cdpacidade de força e energia eletricd pé:lrd a 

execuçdo de Serviç()~ de utilidl:lde público. n08 ":lmliclpios de Co.mpo Grc..ndej ;$ 
.~quidaul:lna e Corumbé:l, em NIo.tol :;y,osso, o. cb.rgo de... Conpctn}üêi 1I1atogrossense 

de Eletricidctde, nos' l1mnic1pios de Cdconde e I'apiratibct, em S;:o P ,ulo, e 

nOD municlpios de Guu.xupé, Guarê:l.nósi d , JVluzctmbinho, :1 rmte f rjelo, NOVdfR~- 4 
~ -, -

zende, Sao Pedro dd Uniao, ':1.lpinopoJis, Conceiçuo ~pd.recid1:;. e Carmo do 

Ri o/C 1 1:;.ro , em ;,Tinas l~erais, d. cctrgo d<.J. Comoctn'J.ia liP-ru.1 de Eletricidl:lde. . "~ " P.lrct,~rt)fo unico , (1 contrato dq et'lPrestirno ('leVel"d e st1:;.relecer 
norMds 

' 1 
os fin s 

• , 
poaer ei 

A _ ~ 

sobre a veri!'i ca. 'dO da. efeti va o.pli ca.ç elO dos ;undo s obti dos para 
". 

destA b.1:>tigo. 

Jtrt~3Q f No exercício da autorizu.çdo contiàa no 'rt.I Q 

o ~inistro de hstado dos Neg6cios d~ Fd.zendo. obrig~r o Tesouro 

Nacional, co~o fj d.<.lor e princiJ&l pa~"ador do. q1lantia mutuêldo. e 

s6rios, pratic~r todos ns ates julgb.dos necess~rios 0.0 aluoido 
seus 

/4 



. I. 
• 

• 
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- ;) • 

• I· o pctgamento co principdl e 
, . 

aCASSOr..l.Of' 
, 

dos empres-

timos ser~ livre de impostos, taXdS e contriLuiç~es federais, estaduais e 

municipeds, 

zada. 

", -, 
e os dtOS inerentes d propri a operd.ç&o de credito ~qui autori-

...rt~ SQ i , 
O Ministro de Estado dos Negocios da Fdzenda po-

, ,. -
dera dce i tclr q Ud.-tsquer outras cluusulds e co'!di «oe s hdbi tUClll1'J.en te e s tcthe-

lecidas pelo Internêltional Bank for Reconstruct.ion and Development nos 
, ~ 

contratos de e r '1prestimos feitos com governos estrctnl' eiras pdrticipd.ntes 

do mesmo Banco. 

pa .... ágrafo Único I O Ministro da }1azendêl concederá, ainda,dos 
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PROJETO 

• N.O 146-A - 19 ~ 
Autoriza o Ministério da Fazenda a gara tir um emprés imo até três l 

milhões de d.ólares a ser contraído ela Companhia Matogrossense 
~ de Eletricidade e pela Companhia G I de Eletricidade, com sede 

na Capital de São Paulo; tendo pareceres com substitutivos das 
Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças 

t Art. 1.0 Fica o Ministro de Estado 
I dos Negóciso da Fazenda autorizado 

a dar garantia do Tesouro Nacional 
a um empréstimo até o montante de 
USA $ 3.000.000,00 <três milhões de 
dólares) a ser contraído pela Compa­
nmia Matogrossense de Eletricidade e 
pela Companhia Geral de Eletricidade, 
com sede na Capital de São Paulo, 
junto ao International Bank for Re­
construction and Development, insti­
tuição de crédito norte-americana. 

Art. 2.° O produto dêsse emprés-
timo será destinado pela Companhia 
Matogrossense de Eletricidade e pela 
Companhia Geral de Eletricidade a 
cobrir o custo de maquinárias, eqUi­
pamentos, materiais, mão de obra re­
lacionados com a ampliação da capa­
cidade de fôrça e eenrgia elétrica, as­
sim como o resgate da totalidade das 
debêntures emitidas para a execução, 
de serviços de utilidade pública nos 
municípios de campo Grande, Aqui­
dauana e Corumbá, em Mato Grosso, 
a cargo da Companhia Matogrossen­
se de Eletricidade, nos municípios de 
Caconde e Tapiratiba, em São Paulo, 
e nos municípios de Guaxupé, Gua­
ranésia, Muzambinho, Mont e Belo, 
Nova Rezende, São Pedro da União, 
Alpinópolis, Conceição Aparecida e 
Carmo do Rio Claro, em lv1inas Ge­
rais a cargo da Companhia Geral de 
Eletricidade. 

Art. 3.° No exercício da autoriza­
ção contida no artigo 1.0 supra, po­
derá o Ministro de Estado dos Negó­
cios da Fazenda obrigar o Tesouro 
Nacional, como fiador e principal pa­
gagor da quantia mutuada e seus 
acessórios, podendo transigir renun­
ciar e praticar todos os demais atos 
que julgar necessários. 

Art. 4.° O pagamento do princi­
pal e acessórios do empréstimo será 
livre de quaisquer restrições ou im­
postos taxas e contribuições federais, 
estaduais e municipais, bem assim os 
contratos relacionados à operação de 
crédito aqui autorizada e os atos dêles 
decorren tes . 

Art. 5.° O Ministro de Estado dos 
Negócios da Fazenda pOderá aceitar 
quaisquer outras cláusulas e condições 
habitualmente estabelecidas pelo In­
ternational Bank for Reconstrudion 
and Development nos contratos fei­
tos com governos estrangeiros parti­
Cipantes do mesmo Banco. 

Parágrafo único. O Ministro da 
Fazenda concederá ,ainda aos ser­
viços do empréstimo os mesmos privi­
légios concedidos aos serviços dos E:m­
préstimos federais, estaduais e muni­
cipais. 

Art . 6.° O Govêrno Brasileiro fi­
cará subrogada nas garantias reais 
que a companhia Matogrossense de 
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Eletricidade e a Companhia Geral de 
Eletricidade prestarem ao Bank for 
Reconstruction and Development. 

Ar~. 7.° Será .válido o compromisso 
geral e antecipado de dirimir por ar­
bitramento tôdas as controvérsias que 
surgirem com relação ao empréstimo. 

Art. 8.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Art. 9.° A prese~te lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, Ri'), 20 de abril 
de 1948. - Dolol de And:oade. - Au­
reliano Leite. - Wellington Brandão. 
- Alfredo Sá. - Christiano Ma­
cham,o - Bias Fortes. - lJuque Mes­
quitft. - OliJntll,:c Fonseca. - Au­
gusto Viegas. - ~oledo Piza. - José 
Maria Lopes Cançado. - José Bo­
nifácio. - Vieira da Rocha. - José 
Esteves Rodrigues. - Euzébio da Ro­
cha. - Lycurgo Leite. - Agrícola 
de Barros. - Ad:eZmar Rocha. - Vas­
concel'Jl'j Costa. - Jurandyr Pires . 
- José Monteiro de Castro. - Faria 
Lobato. - Alves Palma - Jacy de 
Figueiredo. - Alde Sampaio. _ Cam­
pos Vergal. - José Alves lAnhares. 
- Pedro Dutra. - Lahyr Tostes. 

Justificação 

1. Está em andamento, na Câmara 
dos Deputados, o projEto que auto­
riza o empréstimo de 90 milhões de 
dólares a ser contraído pela Brazilian 
Traction, Light & Power Co. Ldt., e 
sob garantia do Tesouro Nacional, 
tendo em vista a Mensagem n.o 17, de 
11 de janeiro do corernte ano. Sôbre 
o assunto, já se manitestaram, favo­
ràvelmente, as Comissões de Justiça 
e de Finanças. Como medida legal 
e idônea, preservando interêSSES na­
cionais, foi aprovada a emenda que 
considera o Govêrno Brasileiro su­
brogado nas garantias reais que a 
Light prestar ao banco fjnanciador. O 
empréstimo destina-se a cobrir o custo 
~e. maquinarias, equipamentos, mate. 
rIalS e mão de obra necessários à exe­
cução do plano de ampliação da ca­
paCidade de fôrça e energia elétrica, 
assim como dos serviços de telefone, 
gás e outros melhoramentos de utili­
dade pública no Distrito Federal e 
no sEsta dos de São Paulo, Minas 
Gerais e Rio de JaneiJ'o. A operação 
de crédito será feita no International 
Bank for Reconstruction and Deve­
lopment, co msede nos Estados Uni­
dos da América do Norte. 

2. O projeto, que ora aprcsflntam.s, 
também se destina a cobrir o cu"t 
de maqumarias e equipamentos rela. 
cionados com a ampliação de fôrça e 
energia elétrica, assim C01110 o res­
gate das debentures emitidas para 
serviços de utilidaae pÚbhca em vá­
rios municiplOS de São Paulo, Minas 
e Mato Grosso, a cargo da Companhia 
Matogrossense de Eletncidade e da 
Companhia Geral de Eletricidade, se­
diadas à rua São Francisco n.o 81, 
4.° andar, na Capital de São Paulo. 
São duas antigas em;Jrêsas, consti­
tuídas de acionistas barsileiros, em 
franca prosperidade e que gozam de 
reputação comercial destacada, em 
face da idoneidade e capaCIdade téc­
nica de seus diretores. A prova elo­
qüente é que o mesmo Banco Inter­
nacional de Reconstrução e Desen­
volvimento, que entabolou negocia­
ções com emprêsa tão poderosa, como 
seja a Light & Power, aceitará tam­
bém a proposta que lhe será encami­
nhada pela Companhia Matogrossen­
se e pela Companhia Matogrossen­
se e pela Companhia Geral e de Ele­
tricidade. Estas emprésas aguardam 
apenas a votação e sanção do pre­
sente projeto de lei, para a assina­
tura do contrato de emprsétimo de 
três milhões de dólares, ou seja, em 
nossa moeda, mais ou menos 60 mi­
lhões de cruzeiros, que se destinam 
a melhoramentos inadiáveis e que tan­
to beneficios hão de espalhar em di­
versos municipios. 

3. Convém destacar que a Compa­
nhia Matogrossense, com escassos e 
onerosos recursos aqUi conseguidos, 
deu execução às ampliações previstas 
no Decreto n.o 21.706, de 23 de agõsto 
de 1946, Em relação à cidade de Co­
rumbá. Por outro· lado, Maracajú e 
Ribas do Rio Pardo esperam e clamam 
pelos serviços de luz e fôrça elétrica, 
porque estão às escuras. Do mesmo 
modo, Campo Grande e Aquidauana. 
necessitam, imediatamente, novos re­
cursos de motores Diesel, até que possa 
a Companhia Matogrossense dar cum­
primento ao seu projeto de construção 
de uma usina hidráulica de 12.000 Kw. 
- No memorial, em anexo, estão des­
crito todos os planos e detalhes que 
devem ser executados. 

4. Relativamente à Companhia Ge­
ral de Eletricidade, dentre outras se 
destacam as obras hidráulicas no Rio 
Pardo, município de Caconde, Estado 
de São Paulo, em adiantada fase 
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constr~ção. Assim também a usina de 
Carmo do Rio Claro necessita amplia­
~çáo. O programa é grande e consta 
do anexo. 

5. No estudo que fizemos, em torno 
da iniciativa do presente projeto, con­
cluímos que não há obrigatoriedade 
de Mensagem para proposições desta 
natureza. Pois, cabe a Câmara dos 
Deputados ou ao Presidente da Repú­
blica a iniciativa de tôdas as leis sô­
bre m&téria financeira e, not9_da:nen­
te, cabe, ainda, ao Congresso Nacio­
nal. com sanção do Presidente da Re­
pública, autorizar abert'l1'a e oper&­
çÕe:J de crédito e emissões de curso 
forçado, (artigo 67 § 1. o e artigo 65 
- VI - da Constituição:' e artigo 
84 § 1. o I - do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados). Esta é 
nossa desvaliosa opinião) . No entan­
to a douta Comissão de ConstItui­
ção e Justiça, em tempo oportuno , 
melhor se manifestará sôbre o as­
{'unto . 

Sala das 
de 1948. 
Deputado. 

Sessões, Rio, 20 de abril 
Dolor r3e Andrade, 

Parecer da Comissão de Constitui-
ção e Justiça 

I - O operoso deputa:lo Dolor de 
Andrade apresentou a consideração 
da Câmara um projeto, que tomou o 
n . o 146, autorizando o Ministério da 
Fazenda a garantir um empréstimo 
até r- ilhões de dóla~f's a ser con-

o a o pe anhia MatogroEsen-
se de Eletricidade ela Companhia 
Geral de Eletricidade m sede na 
Capital de São Paulo . Pe- ôs~e ou­
vido o Poder Executivo. ten. o Se­
nhor Ministro da Fazenda in a­
do que "Julgava prematuro o pro? o, 
convindo, antes de ser concedi 
aquela autorizacão, indaqu:r-se clll pos­
sibilidade de ser realizada a opera­
ção. visto como não há referências, 
neste sentido. a' qualqlLer entendi ­
mento das companhias com o citado 
Banco". Tomando conh:)cimento da 
informação do Ministro dl Fazenda, 
segundo se depreende da cópia ane­
xa ao processado, ora sob estudo. a 
Companhia. em petição esclareceu 
qut' o seu representante h avia esta­
do nos Estados Unidos e tivera enten­
dimentos com o Banco e aue éste pre­
tendia. desde logo, a comp!'ovação da 
garantia do Govêrno Brasileiro ao 
empréstimo. De referência as infor­
mações pedidas ao Conselho de Ele­
tricidade e Departamento de Aguas 

e Energia Elétrica - Ministério da 
Agricultura, desistimos de.3sas infor­
mações. 

II - Quando da discussão do pro­
jeto que autorizou o empréstimo da 
Light assinalamos a ('onstitucionali­
dade da propÓSiçâo com as emendas 
apresentadas. inclusive aquelas que 
resguardavam o Tesouro e outros 
aspectos necessários. Tratava-se de 
um projeto decorrente Je Mensagem 
do Executivo. No caso em apreço a 
proposição é originária d~ iniciativa 
{je vários deputados . Não nos parece 
que haja modificação, quanto ao as­
pecto constitucional. Trata··se de uma 
autorização. que pode :::er usada ou 
não . 

Tivemos oportunida.de de. no pro­
jetD do empréstimo da Li"ht. assina­
lar que várias ('omnanhi83 de elE'tri­
cidade estavam necessitando de am­
paro e o crédito, portanto, deveria ser 
aproveitado numa proM]'c:onalidade 
de distribuição a tôdas e'ao . E' por 
conseguinte o que nos - 'veh. agora 
a proposição do nobre deputaào 
Dolor de Andrade e demais signatá­
rios do projeto. 

IH - Todavia. incide o projeto na­
Queles mesmos defeitos ou:> ressalta­
mos no do empréstimo a Light e se­
ria de refundir em um sub<;titutivo. 
e quanto a conveniência. atrr!dendo 
a situacão que o pró:):'io Govêrno 
pela Certeira Cambial i'l B'ln('o do 
Brasil vem ressaltanrlo d~ falta de 
diviê8s. com as maiores restTirões à 
importação e transaGõP~ ('('m dólares. 
cabe a Comissão de Fin3!"ços o seu 
exame. 

IV - Somos, assim. n"la constitu­
cionalidade do projeto com um subs­
titutivo 

Sala Afrânio Melo Fn.nco. pm 2 de 
agõst{\ de 1949. - Gilberto Vo lente, 

elator. 
PARECER 

A omissão de Constituicão e Jus­
tiça a: rovando o par~~r do relato!', 
apresen a consideração da Câmara 
o seguint 

SUBSTITUTIVO 

Autoriza o Ministério da F'a­
zenda a garantir um empréstimo 
até três milhões de dólare3 a ser 
contraído pela Companhia Ma­
tograssense de Eletróciriarie. ~ pel:; 
Companhia Geral de Eletnctdad; " 
com sede na Capital de ' Sao 
Paulo. 
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Art. 1. 0 Fica o Minist:o de Estado 
dos Negócios da Fazenda autorizado 
a dar a garantia do Tesouro Nacional 
a um empréstimo até o m'Jntante de 
USA $ 3.000.000,00 (três milhões de 
dólares) a ser contraído pela Com­
panhia Matogrossense de Eletricida­
de e pela Companhia Geral de Ele­
tricidade, com sede na Capital de São 
Paulo. junto ao International Bank 
fo:- Reconstruction and pevelopmente. 

Art. 2. o O produto dêsse emprésti­
mo será destinado pela Companhia 
Matogrossense de Eletri.::idade e pela 
Companhia Geral de E:IE'tricidade a 
cobrir o custo de maqull1á,ütõ. equi­
pamentDs, materiais, mão de obra re­
lacionados com a ampli1.~â0 de ca­
pacidade de fôrça elétrica assim co­
mo resgate da totalidade das debên­
tures emitidas para execl1cão de ser­
viÇ(l sde utilidade pÚblica nos muni­
cípios de Campo Grande. Aquidauana 
e Corumbá. em Mato G~~:;~o a car­
go da Companhia MfI+o"ycssense de 
Eletricidade, nos munich)jos de Ca­
conde e Tapiratiba. em São Paulo, 
e nos Municípios de Gua'mné Guara­
nesia, Muzambinho, Monte BE'lo, Nova 
Rezende, São Pedro de União. Alpi­
nópolis Conceição Apare"icia e Carmo 
do Rio Claro. em Minó:1s Gerais. a 
cargo da Companhia Ge;'al de Ele­
tricidade. 

§ ~ o A União serão dados em ga­
rantIa, pelas companhhs beneficiá­
rias seus bens. ficando s~lbrogada nas 
g&rantias reai sque forem prestadas 
para o empréstimo. 

§ 2.0 A União fiscalizará a aplica­
çá<> do empréstimo. 

Art. 3. o No exercício da autoriza­
ção contida no artigo 1. o supra, po­
derá o Ministério de Estado dos Ne­
gócios da Fazenda obrigar o Tesouro 
Nacional, como fiador e principal pa­
gador da quantia mut.uada e ~eus 
a~essórios. podendo tran,igir. renun­
ciar e pratica~ todos os atos que .iul­
gar nec~ssárIos. subme:idos porém 
pelo Presidente da República ao Con­
gresso Nacional. inclusive quaisquer 
cláusulas de juízo arbitra"!. 

Art. 4 .. 0 O pagamento do principal 
e aceSSórIOS dos emprésf,irnos será li­
vre de. impostos taxas, e contribuições 
federaIS. estaduais e m1micipais. brm 
c0!ll0 assim_os atos inerentes à pró­
p.rla operaçao de crédito aqui auto­
rlZada. 

Art. 5. o O contrato será submetido 
à registro no Tribunal de Contas in­
clusive o ato de garantia da fiança, 

\. 

nos têrmos do artigo 77, da Con­
tituição. 

Art. 6. o A presente Lei entrará em 
vigor na data de sua p'lblicaç3.o, re­
vogadas as disposições em contrá­
rio. 

Em 12 de agôsto de 1949. 
Agamemnon Magalhães, Presidente. 
Gilberto Valente, Relator. - Sa11luel 
Duarte. - Freitas e Castro, com res­
trições. - Pacheco de Olil)l'ir rt, com 
restrições. - Pereira rle Sousa. -
Nobre Filho. - Pereira do. Silva. -
Benedito Valadares. - Batista Pe­
reira. - Plínio BaTTeto. - Carlos 

Gustavo Capanema. - l,amcira flit­
tencourt. - Hermes Lima. ' 

Parecer da Comissão ele Finanças . / 

RELATÓRIO ( v~ C~ 
m.o 16) \j 

O projeto n.O 146-48 dispõe sôbre 
empréstimo, já entabolado pela Com-
panhia Matogrossense de E1etricida- • .,.,. 
de e pela Companhia Geral de Ele- V 
tricidade, ambas com sede na Ca-
pital de São Paulo, junto ao inter-
national Bank for Reconstrution and 
Development, até o mentante de USA 
S 3.000.000 (três milhôes de dóla­
res) , para cobrir o custo de maqUl­
nárias, equipamentos. materiais, mão 
de obra e resgate de debentures, des­
tinados a melhoramento.s nos servi­
ços de fõrça e luz em quator7:e mu­
nicípios situados em Mato-Groé\So 
Minas e São Paulo. Acha-se, em 
anexo, o memorial descritivo, com 
plantas e detalhes de tôdas as o';)ras 
que deverão ser executadas logo que 
se possa efetivar a referida opera-
ção de crédito. 

De acõrdo com os prll1cípios cons­
titucionais, operações desta natureza 
só se realizam com garantia do Go­
vêrno Federal, e por isso, compete 
ao Poder Legislativo autorizá-la, em 
cada caso, já foram aqui aprovadOS 
os projetos sôbre empréstimos seme­
lhantes, entabolados pela Light e pe­
la Companhia Hidroelétrica do SãO 
FrancISCO, junto ao mesmo Banco In­
ternacional, do qual o Brasil faz par­
te. 

E' certo qt.:e aqueles dois projetos 
foram da iniciativa do Poder Exe­
cutivo. Mas, no presente caso existem 
documentos oficiais que resguardam 
a coootitucionalidade da propo.sição 
e nêsse sentido já opinot: favoravel­
mente a douta Comissão de Consti­
tuição e Justiça, oferfcendo-Ihe o 
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• substitutivo que adiante comentare­
mos. E os documentos são os ,soe­
guintes: (carta do Sr. Mmistro da 
Fazenda, com data de 8 de janeiro 
do corrente ano, diriglda ao Bani{ 
for Reconstrution and DevelopmentJ 

onde se lê: 
"Tratando-se de empreendl­

mento util ao pais, e deVlda­
mente autorizado por Sua Ex­
celênci~ o Senhor Presidente da 
República, cumpre-me recomen­
dar a operação á consideraçao 
dêsse estabelecimento". 

"Esclareço que o Govêrno qara 
oportunamente, as garantias que 
forem previstas no p~'cjeto de leI 
pendente de aprovação do Po­
der Legislativo". 

De outro lado, existem as infor­
mações do Ministério da Agricultura, 
que atravês da Diretoria de Aguas e 
Energia, se manifesta de modo favo­
rável, destacando-se o seguinte: 

"O parecer da Divisão de 
Aguas, subscrito por seu Diretor, 
Dl'. Waldemar de Carvalho, ê la­
vorável, levantando, porêm, a te­
se de talvez não seja possivel à 
União o total dos m­

previstos pelo Plano 
necessários no setor 

€h!lt.t!cicladle, os quais ultrapas­
dos 8 bilhões de cru-

"EmbQra o 
cedente, julgo 
deve motivar 
à iniciativa, 
Mato-Grosso, 

seja pro­
mesmo não 

restrição 
de 

Mi-
nas, servidas por essas 
nhias, a deficiência de 
está sendo um óbice ao nroQ'r~._ 
so e um motivo sério de 
forto e irritação. 

"Já estando em marcha o pro­
jeto de lei não seria razoavel 

penso eu, sustar, seu andamento 
para estudos de ordem geral só­
bre o problema da eneregia. 

"Proponho, assim, que V. Ex." 
expenda, opinião favorável. Em 
22 de outubro de 1949. _ 
da Silva Pmto, Diretor G6Tal. 

Passando, agora, ao estudo do 
substitutivo oferecido pela Comissão 
de Justiça, verifica-se que foram ali 
introduzidas algumas mOdificações 
ao projeto. 

1 - A União fiscalizará a aplic 
ção do empréstimo. 

, 

Não há inconveniente, neste pon­
to, em aceitar-se essa emenda, por­
que geralmente, os empré"timos, in­
clusive pelas caixas economicas fe­
derais, são sempre fiscaiizados. 

2 - O contrato será submetido a 
registro no Tribunal de Contas nos 
térmos do artigo 77 da Constitui­
ção. 

Opinamos favoravelmente em fa­
çe do artigo 77 § 2.0 da Constituiçao, 
muito embora se trate, na espécie, de 
simples autorização para garantia de 
empréstimo com fiança pelo Tesou­
ro Nacional. 

3 - Outras pequenas mqdiflcaç6es 
foram ali debatidas. Entretanto, ten­
do a Comissão de Finanças discutido 
e aprovado projeto semelhante, qual 
seja o que foi feito para o emprés­
timo da Li~ht, perante o mesmo Ban­
co Internacional, entendemos que no 
presente caso aquela pr')1Jo:;lção de­
verá servir de padrão. Nmguem na 
que possa negar a <.Itilidade do em­
préstimo pleiteado pela COmpanl1lfi 
MatogrosSense de Eletricidad, e pela 
Companhia Geral de Eletricidade, 
visando melhoramentos em .3=rviços 
públicos, beneficiando diversas clda­
des de Mato Grosso, Mlna.~ e São 
Paulo. 

4 - Somos, ainda, de 0pmião oue 
sejam excluidas as debentures, por­
que o empréstimo deverá destinar­
se à aquisição de maquinárias, de 
eqUipamentos, de materiais, de mão 
de obra, e não para o resgat.e de de­
bentures. Acresce que o próprio Ban­
co Internacional pOderá recusar-se a 
fazer o empréstimo, desde que se In­
clua o resgate em apreçc, fugindo 
assim às normas já estabeleCIdas em 
outras oportunidades. 

5 - Finalmente, oferecemos ao co­
nhecimento e debate da Comissão de 
Finanças o substitutivo, que val e 

~rArr;~v~~d~:U os têrmos do pro 
Jl para o empréstim 

Carlos, 7 de uezem­
Israel Pinheiro, Re-

SUBSTITUTIVO 
Autoriza o Ministério da Fazen­

da a garantir em empréstimo até 
três milhões de D611ares a ser con­
traído pela Companhia Matogros­
sentse de Eletricidade e pela Com­
panhia Geral de Eletricidade, com 
sede na Capital de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. o E' o Ministro de Estado 

dos Negócios da Fazenda autorizado 
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a dar garantia do Tesouro Nacional a 
um empréstimo até o montante de 
USA $ 3.000.000,00 <três milhões de 
dóllares) a ser contraído pela Compa­
nhia Matogr~sense de Eletricidade e 
pela Companhia Geral de Eletricida­
de, co msede na Capital de São Paulo, 
junto ao International Bank for Re­
con1.'trution and Devolopement. 

Parágrafo único. E' o Govêrno 
Brasileiro subrogado nas garantias 
reais e outras que a Companhia Mato­
grossense de Eletricidade e a Compa­
nhia Geral de Eletricidade, com sede 
na Capital de São Paulo , deverão pres­
tar ao Inaernational Bankfor Recons­
truction and Developement. 

Art. 2. ° O produto dêsse emprésti­
mo será destinado pela Companhia 
Matogrowense de Eletricidade e pela 
Companhia Geral de Eletricidade a 
cobrir o custo de maquinãrias, equipa­
mentos, mão de obra relacionados com 
a ampliação da capacidade de fôrça e 
energia elétrica p4ra a execução de 
serviços de utilidade públicl1 nos mu­
nicípios de· Campo Grande,/ Aquidaua­
na e Corumbá .em Mato Grosso. !J. car­
go da Companhia Matogrossense de 
Eletricidade, nos municípios de Cacon­
de e Tapiratiba. em São Paulo. E' nos 
mUlôliQípies de Guaxupé, Guarané1.'la, 
Muzambinho, Monte Belo, Nova Re­
zende, São Pedro da União, Alpi'1ópo­
lIs, Conceição Aparecida e Carmo do 
Rio Claro, em Minas Gerais, a cargo 
da Companhia Geral de Eletrlcldade. 

Parágrafo único. Ocontrato de 
empréstimo deverá estabelecer normas 
sôbre a verificação da efetiva aplica­
ção dos fundos obtidos para os fins 
dêste artigo. 

Art. 3. ° No exercício da autoriza­
ção contida no art. 1. 0, poderá o Mi­
nistro de Estado dos Negócios da F'a­
zenda obrigar o Te--"Ouro Nacional 
como fiador e principal pagador d 

• 

quantia mutuada e seus acessóriog; 
praticar todos os atos julgados necE'S­
sários ao aludido fim. 

Art. 4. ° O pagamento do princi­
pal e acessórios dos empréstimos rerá 
livre de impostos, taxas e contribui­
ções federais. estaduais e municipais, 
e os atos inerentes à própria operação 
de crédito aqui autorizada. 

Art. 5 . ° O Ministro de Thtado dos 
Negócios da Fazenda poderá aceitar 
qaisquer outras cláusulas e condições 
habitualmente estabelecidas pelo In­
ternational Bank for Reconstructlon 
and Developement l nos contratos de 
empréstimos feitos com governos es­
trangeiros participante1.' do mesmo 
Banco. 

Parágrafo umco. O Ministro da 
Fazenda concederá, ainda, aos serviços 
do empréstimo os mesmo privi.légios 
concedidos aos serviços dos emprésti­
mos externos federais, e1.'taduais e mu­
nicipais . 

Art. 6.° Será válido o compromisso 
geral e antecipado de dirimi!" por arbi­
tramento tôdas as controvérsias que 
surgirem com relação ao empréstimo. 

Art. 7.° O contrato deverá ~er re­
gistrado ~ posteriori" no Tribunal de 
Contas, na conformidade do ~ 2.°, 
item lU, do art. 77 da COMtituicão 
Federal. . 

Art. 8. ° A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. revo-
gadas . . - . 

ala Antônio Carlos, 3 de fevereiro 
de 1950. - Toledo Piza, Presidente em 
exercício. - Israel Pinheiro, Relator. 
- Raul Barbosa. - Licurgo Leite. -
Diocleeio Duarte. - Amaral Peixoto. 
- Segadas Viana, com restrições. -
Orlando Brasil. - José Maciel. -
Café Filho, com re1.'trições. - Ponce 
de Arruda. - Agostinho Monteiro, 

Departamento rle Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1950 
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PROJET~ 

Autoriza o Ministér' 
mil e de 
sen e de . ....,.~~Ec 

Art . 1.0 F ica o Ministro de Estado 
doo Negócios da Fazenda autorizado 
a dar garantia do Tesouro Nacional 
a um empréstimo até o montante de 
USA S 3.000 .000,00 (três milhões de 
dólares) a ser ,::ontraído pela Compa­
rJtia Matogrossense de Eletricidade e 
pela Companhia Geral de Eletricidade, 
corr- sede na Capital de São Paulo, 
Junto ao Internation al Bank for Re­
construct ion and Development, insti­
tuição de crédito norte-americana. 

Art . 2.° O produto dêsse emprés­
timo será destinado pela Companhia 
Mato~rossense de Eletricidade e pela 
Çompanhia Geral de Eletricidade a 
cobrir o custo q,e maquinárias, equ i­
pameutos, mat eriais, mão de obra re­
lacionados com a a mpliação da capa­
cidacie de fôrça e energia elétrica, as­
sim como o resgate da totalidade das 
debêntures emitidas para a execução, 
dE sei viços de utilidade pública nos 
mUlllCÍpios de Campo Grande, Aqui­
dauana e CorUl:nbá, em Mato Grosso, 
a cargo da Companhia Matogrossense 
de Eletricidade, nor municípios de 
Caconde e Tapiratiba, em São Paulo, 
e nos municíphJs de Guaxupé, Gua­
ranésia, Muzambinho, Monte Belo, 
Nova Rezende, Sãc. Pedro da União, 
Alpinópolis, Conceição Aparecida e 
Carmo do Rio Claro, em Minas Ge­
rais a cargo da Companhia Geral de 

Eletricidade. 

Art. 3.° No Exercício da autoriza ­
ção contida no artigo 1.0 supra, po­
derá G Ministro de Estado dos Negó­
cios da Fazenda cbrigar o Tesouro 
Nacional, como fIador e pr'm,r.lrl~ 
gador da quantia mut.uad,r,.. ·t#:'· c~ 
acessórios. podendo t, igir , renun ­
dar e praticar todos o . ai" atos 
que julgar necessários. 

Art. 4.° O p:igamento do princi ­
pal e acessórios do ' empréstimo será 
livre:' de quaisquer restrições cu im­
postos. taxas e contribuições federais, 
estáduais e municipais, bem assim os 
contrhtos relacionados à operação de 
crédlte aqui autorizada e os atos dêles. 
decorrentes. 

Art. 5.° O Ministro de Estado dos 
IIi egócios da Fazenda pcderá aceitaI' 
quaisquer outras tláusulas e condições 
habitualmente estabelecidas pelo In ­
tcrnatlonal Bank for Reconstruction 
anà Development nos contratos fei­
tos com governos estrangeiroo parti­
cipantes do mesmo Banco . 

Parágrafo único. O Ministro da 
Fazenda conce-.ierá, ;;tinda. aos ser­
viços do empréstimo os mesmos privi­
légios concedidcs aos serviços dos em­
prestimos federais. estaduais e muni­
cipais. 

Art. 6.° O Govêrno Brasileiro fi­
cará sub-rogada nas garan t ias reais 

que a Companhia Matogrossense de 

I 
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Eietricidade e a Companhia Geral de 
Eletricidade prestarem ao Bank for 
Recom·truction and Development. 

ArL 7.° Seni. válido o compromisso 
geral e antecipado de dirimir por ar­
bitrall1€ntú tô::ms as controvérsias que 
surgirem com relação ao empréstimo. 

Art. 8.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Art. 9.° A presente lei entrará em 
'figor na data de sua publicação. 

SaJa das SessõL_, Rio, 20 de abril 
C 1948. - Dolor de Andrade. - Au­
reliano Leite. - Wellington Brandão, 
- Alfredo Sa. - Christiano Ma­
challo - Bias Fortes. - Duque Mes­
quita - Olyntho Fonseca. - Au­
gusto Viegas. - Toledo Piza. - José 
Mana Lopes Cançado. - José Bo­
nifác1O. - Vieira da Rocha. - José 
Esteves ROdrigues. - Euzebio da Ro­
cha. - Pedroso .Júnior. - Diniz Gon­
çalves - Lycurgo Leite. - Agricola 
de Barros. - Adelmar Rocha. - Vas­
concelos Costa. - Jurandyr Pires. -
Jose Monteiro de Castro. - Faria 
Lobatú. - AlvdS Palma. - Jacy de 
FIgueIredo. - Alde Sampaio. - Cam­
pos Vergal. - José Alves Linhares. 

Pedro Dutra - Lhayr Tostes. 

1 Justificação 

1.' E6tá em andamento, na Câmar!l. 
dos. D~tados, o projeto que auto­
riza o empréstimo de 90 milhões d() 
dóllares a ser contraído pc'a Brazilian 
Traction, Light & Power Co. Ltd., c 
sob garantia do Tesouro Nacional, 
tendo em vista a Mensagem. n.o 17. de 
11 de janeiro do corrente ano. Sôbre 
o assunto, já se manifestaram, favo­
ravelmente, as Comissões de Justiç:1 
e de Finanças. Como medida legal 
e. idônea, preservando interêsses na­
cionais ,foi aprovada a emenda que 
considera o Govêrno Brasileiro su­
brogado nas garantias reais que it 
Light prestar ao banco financiador. O 
empréstimo destina-se a cobrir o custo 
de maquinárias, eqUipamentos, mate­
riais e mão de obra necessários à exe .. 
cução do plano de ampliação da ca­
pacidade de fôrça e energia elétrica, 
assim como dos serviços de telefone, 
gás e outros melhoramentos de utili­
dade pública no Distrito Federal e 
nos Estados de São Paulo. Minaci­
Gerais e Rio de Janeiro. A operação 
de crédito será feita no International 
Bank for Reconstruction and Dev':!­
~opment, co msede nos Estados Uni­
dos da América do Norte. 

1 

2. O projeto, que ora apresentamos, 
também se destina a cobrir o custo 
de maquiná nas e equipamentos rela­
cionados com a ampliação de fôrça e 
energia e:étrica, assim como o res­
gate das debentures emetidas para 
serviços de utilidade pública em vá­
rios municipios de São Paulo, Minas 
e Mato-Grosso, a cargo da Companhia 
Matogrossense de Eletricidade e ::la 
Companhia Geral de Eletricidade, se­
diadas à rua São Francisco n.o 81, 
4.° andar, na Capital de São Paulo. 
São duas antigas emprêsas, consti­
tuídas de acionistas brasileiros, em 
franca prosperidadé e que gozam dI! 
reputação comercial destacada, em 
face da idoneidade e capaCidade té­
cnica de seus diretores. A prova elo­
quente é que o mesmo Banco Inter­
nacional de Reconstrução e Desen­
ve'/'vimento, que entabolou negocia­
ções com emprêsa tão poderosa, como 
seja a Light & Power, aceitará tam­
bém a proposta que lhe será encami­
nhada pela Companhia Matogrossen­
se e pela Companhia Geral de Ele­
tricidade. Estas emprêsas aguardam 
apenas a votação e sanção do pre­
sente projeto de lei, para a assma­
tura do contrato de empréstimo de 
três milhões de dóllares, ou seja, em 
nossa moeda, mais ou menos 60 mi­
lhões de cruzeiros. que se destinam 
a melhoramentos inadiáveis e que tan­
to benefícios hão de espalhar em di­
versos municípios. 

3. Convém destacar que a Compa­
nhia Matogrossense, com escassos é 
onerosos recursos aqui conseguidos. 
deu execução às ampliações previstas 
no decreto n.o 21.706. de 23 de agôst.o 
de 1946, em relação à cidade de Co­
rumbá. Por outro· lado, Maracajú e 
Ribas do Rio-Pardo esperam e clamam 
pelos serviços de luz e fôrça elétrica, 
porque estão às escuras. DO . mesmo 
modo. Campo-Grande e AqUldauanJ. 
necessitam, imediatamente, novos re­
cursos de motores DiMe', até que possa 
a Companhia Matogrossense dar cum­
primento ao seu projeto de construção 
de uma usina hidráulica de 12.000 KW. 
_ No memorial, em anexo, estão des­
critos todos os planos e detalhes que 
devem ser executados. 

4. Relativamente à Companhia Ge­
ral de Eletricidade. dentre outras se 
destacam as obras hidráulicas no Rio 
Pardo, município de Caconde, EstadJ 
de São Paulo, em adiantada fase de 
construção. Assim também a usma de 
Carmo do Rio-Claro necessita amplia-
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ção , O programa é grande e consta 
do anexo. 

5. No estudo que fizemos, em torno 
da in,iciativa do presente projeto, con­
cluímos que não há obrigatoriedade 
de Mensagem para proposições destn. 
natureza. Pois, cabe a Câmara dos 
Deputados ou ao Presidente da Repú­
blica a iniciativa de todas as leis sô­
bre matéria financeira; e, notadamen­
te, cabe, ainda, ao Congresso Nacional, 
com sanção do Presidente da Repú­
blica, autorizar abertura e operações 

de crédito e emlssoes de curso for­
çado, (art. 67 § 1.0 e art. 65 - VI -
da Constituição; e art. 84 § 1.0 I -
do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados). Esta é nossa desvaliosa 
opinião. No entanto, a douta Co­
missão de Constituição e Justiça. em 
tempo oportuno, m~'hor se manifes­
tará sôbre o assunto. 

Sala das Sessões, Rio, 20 de abril 
de 1948. - Dolor de Andrade - Depu­
tado. 

- , 

----------------------
Im»1 (nsa N::.cknal - Rio de Janeiro - Brasil - 19~8 
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-P' A R E C E R- cR.0- eQN~~ --------... 

-1- O operoso deputado DOLOR DE ANDRADE apresentou a consideraçko da Camara um 

projeto, que tomou o n Q .146 , autorisando o Ministerio da Fazenda a ~aran-
... 

tir um emprestimo at& tres milhoes de dollares a ser controlado pela Compa-

nhia Mato~reBsense 

com sede na Capital 

de Eletricidade e pela Companhia Geral de Eletricidade 
... 

de Sao Paulo. Pedi fosse ouvido o Poder Executivo. ten-

do o ar. lliniatro da '-zenda informado que"julgava prematuro o projeto ,con -vindo. antes de ser concedida aquela autoriaaeao • indag!~se da possibi-
... -lidade de ser realisada a operaeao • visto como nao ha refe rencias t neste 

sentido I a qualquer entendimento das companhias com o citado Banco ". 

Tomando conhecimento da informação do Ministro da Fazenda , segundo se de­

preende da copia anexa ao processado , ora sob estudo , a Companhia , em pe 

tição eBclareceu que o seu representante havia estado nos Estados Unidos e 

tivera entendimentos com o Banco e que este pretendia , desde logo , a com-
... 

provaçao da garantia do Governo Brasileiro ao emprestimo • De referencia as 

informações pedidas ao Conselho de Eletlicidade e Departamento de A~s e. 
N 

Energia Eletrica -Kinisterio da Agricultura , desistimos áessas informaçoea • 
... 

11- Quando da diacussao do projeto que autorisou o emprestimo da Li~th aaei 
... 

nalamos a constitucionalidade da proposiçao , com as emendas ~~apresen~a-

das , inclusive aquelas que resguardavaa o Tesouro e outros aspetos necee­

aarios • Tratava-se de um projeto decorrente de Mensa~em do Executivo .No 

caso em apreço a proposição é originaria da iniciativa de varios deputados 
.., ... 

Nao nos parece que haja modificaçao , quanto ao aspeto constitucional .Tra-
... ... 

ta-se de uma autorisaçao , que pode ser usada ou nao • 

Tivemoa oportunidade de • no projeto do empreatimo da Li~thJassinalar 

que varias companhias de eletricidade estavam necesaitando de amp.~o e o 

credito portanto deveria ser aproveitado numa proporcionalidade de distri-
/ I ' 

buição a todas elaa • E#, por conseguinte, o que nos revela, agora a pro-

posição do 'nobre deputado Dolor de Andrade e àemais signatarioa do proje­

to • 

111- TOd,via , incide o proejto naquels mesmos defeitos que ressal~tamos 
-(.., 

no do emprestimo a Ligth e seria de refundir em um substitu~ivo , ulQI"~ 
... e ~ Biate-ciacaoeneedàwve1 ~ quanto a conveniencia , atendendo a aituaçao 

que o proprio Governo ~ia .aiaCarteira Cambial do Banco do Brasil vea re.-

saltando de falta de divisas, com as maiores restrições á importação e trana-

aç~~~m,!~~~~ ~ ex • -~ · ~:~.Q.:::-~~,"A_ 
1V- Somos, assim, pela constitutionalidade do projeto. ~pe.cef'B' • 
Iê o ., .... ·i1ncf@JtI!:!l~Sz; •• , ~~ • 

".*~az Sala Afranio Melo Franco , em 2 de agasto de 1949 

Gilberto Valente relat , , or 
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"" .., A Comissao de Constituiçao e Justiça, aprovando o parecer o do re-
o N 

lator , apresenta a cons~deraçao da Camara o seguinte 

-SUBSTITU!rIVO-

-
í 

.utorisa o Ministerio da Fazenda a garantir 
'" um emprestimo até tres milhoes de dolares a 

ser contraido pela Companhia Katogr08sen8e 

de Eletricidade e pela Companhia Geral de E­

letrioidade, com sede na Capital de S.Paulo. 

Ârt.lQ-Fica o Kinistro de Estado dos Negocios âa Fazenda autorisado a dar a aa­

rantia do Tesouro Nacional a um emprestimo até o montante de USA • 3.000.000,00 

(tres milhões de dolarea)a ser contraido pela Companhia Matogrossense de Eletri-
o.. 

cidade e pela Companhia Geral de Eletricidade, com sede na Capital de Sao Pau-

lo , junto ao int.r~ •• lYnat Bank for Reconstruction and Developmente • 

Art.2-0 produto desse emprestimo será destinado pela Companhia Matrogrossense d. 

~letricidade e pela Companhia Geral de Eletricidade a cobrir o custo de a quina-
... ... 

rias , equipamentos , materiais , mao de obra relacionados com a ampliaçao de ca-

pacidade de força e energia eletrica , assim como resgate da totalidade das de­

bentures emitidas pa.a execução de serviços de utilidade publica nos municipios 

~e Campo-Grande , Aquiâaune e Corumbá , em Kato-Grosso , a cargo da Companhia Ma-
... 

togrossense de Eletricidade , nos municipios de Caconde e Tapiratiba , em Sao 

Paulo ,e nos Municipios de Gaaxupé , Guaranesia , Kuzambinho , Konte Belo ,BoTa 

Rezende , são Pedro de União , Alpinopolis , Conceição Apareciaa e Carmo do Rio­

Claro, em Minas Gerai~,o& car o da Companhia Geral de Eletricidade. 
A-Unl.ao N 

Paragrafo Primeiro »er.o dados em garantia,pelas companhias benefioia-

rias,seus bens ,ficando subrogada nas garantias reais que forem prestada8 para o 
emprestimo • .., . á N Paragrafo Segundo- A Uniao fisoall.sar a aplicaçao do emprestimo • 

Art.3-No exercicio da autorisação contida no art.l supra, poderá o Kinistro de 

Estado dos Negocios da Fazenda obriiar o Tesouro Nacional , como fiador e princi­

pal ~agador da quantia mutuada e seus accessorios transi °r , renunciar 
o 

e praticar todos os atos que julgar necessa~ios , elo Presidente da Re-

. ~blica ao Congresso Nacional ,inclusive quaisquer olausulas de juizo arbitral. 

Art.4-0 pagamento do principal e aoessorios doa emprestimosserá livre de impostos 
... 

taxas ,e contribuiçoes federais 

inerentes á propria operação de 

Art.5-0 contrato será submetido 
... 

, estaduais e municipais , bem oomo assim os atos 

credito aqui torisada. 

á 
.gist 

•• ~o Tribunal de contas, ... x._x ••• x" 

• x.xffxjIxi ••• *is.i, •• ~ inclusive o ato de garantia da fiança .nos termos do art • 
.., 

11 ,da Constituiçao • 

rt.6-A presente lei entrará em vigôr na data de sua puolioação , revogadas as 
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- 2 - Projeto n. 1h6/48 

) "problema da energia. 
;.' "Proponho, assi" que V. Exa. expenda~ 

/' V]"," opinião favoravel. Em 22/10/49 (as) 
L, Mario da Silva Pinto - Diretor Geral 

P.ssando agora, ao estudo do substitutivo oferecido pela 
Comissão ªe Justiça, verifica-se que foram ali introduzidas algumas 
modificaçoes ao projeto. 

1 - "~ União fiscalizará a aplicação do empréstimo". 
Não ha inconveniente"neste ponto, em aceitar-se essa eme~­

da, porque geralm~nte os emprestimos t inclusive pelas caixas econo­
micas . federais, sao sempre fiscalizados. 

, 
2.- "O contrato sera submetido! registro no Tribunal de Con 

tas nos termos do art. 77 da Constituiçao. 
, 

_ Opinamos favoravelmente, e~ face do art. 77 § 2Q da 20nstit~ 
çao, muito embora se trate, na especie, de simples autorizaçao para 
garantia de emprestimo com fiança pelo Tesouro Nacional. 

3 - Outras p~quenas modificações f oram ali debatidas. Entr~ 
tanto, tendo a Comissao de Finanças discutido 8,aprovado projeto se­
melhante, qual seja o que foi feito para o emprestimo d§ Light, pe­
rante o mesmo B!nco Int~rnacional, ente~demos que,no ~resente caso 
aquela proposiçao dever, servir de padrao. Ninguem ha que possa ne­
gar a utilidade do emprestimo pleiteado pela 1Companhia Matogrossen­
se de Eletricidade e pela C9mpanhia Geral de Eletricidade, visando 
melhoramentos em serviSos publicos, beneficiando diversas cidades de 
Mato Grosso, Minas e Sao Paulo. 

4 - Somos"ainda, de 09inião que sej~ exclu!~as as deben~u­
res, porque o emprestimo devera destinar-~e a aquisiçao ~e maquina­
rias, de equipamentos, de materiais, de ~ao de obra, e nao para o 
resga~e de debentures. Acresce qu~ o proprio Banco Internacional 
podera recuaar-se a ~ fazer o ~mprestimo"desde que se inclua o res­
gate em apreço, fugindo assim as normas ja estabelecidas em outras o­
portunidades. 

-sao de 
mos do 

• 

5 - Finalmente, oferecemos ao conhecimento e debate da Com!s­
Finanças 9 substitutivo, que va~ em separado, seguindo os ter­
projeto ja aprovado para o emprest1mo da Light. 

Sala Antonio Carlos, Jlge dezembro de 1949 
:> 

\ 
( Israel 

I 
Pinheiro, 

-
Relator 

-
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" Autoriza o Ministerio da Fazenda a garantir 
~ , A N 

um emprestimo ate tres milhoes de dollares 3 

J 

/ 

a ser contraído pela Companhia Matogrossen­
se de Eletricidade e pela Companhia Geral 

./ I .. 
de Eletricidade, com sede na Capital de Sao 

I , 
l 

Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 

, , 
Art. lQ - E o Ministro de Estado dos Negocios da Fazenda , , 

autorizado a dar garantia do Tesouro Nacional a um emprestimo ate o moa 
A .. " tante de USA $ 3 000 000,00 ( tres milhoes de dollares) a ser contraido 

pela Companhia Matogrossense de Eletricidade e pela Companhia Geral de .. 
Eletricidade, com sede na Capital de Sao Paulo, junto ao Internationai 

- ~ Bank for 'Reconstruction an~ Devolopement. 
, , A 

§ Unico - E o Governo Barsileiro subrogado nas garantias 
reais e outras que a Companhia Matogrossense de Eletricidade e a Compa-.. .. 
nhia Geral de Eletricidade, com sede na Capital de Sao Paulo, deverao 
prestar ao International Bank for Reconstruction and Devolopement. 

A , , 

Art. 2Q - O produto desse emprestimo sera destinado pe-
la Companhia Matogrossense de Eletricidade e pela Companhia Geral de E­
letricidade a cobrir o custo de maquinarias, equipamentos, mão de obra 

.. A , 

relacionados com a ampliaçao da capacidade de força e energia eletrica 
para a execução de serviços de utilidade pública nos munic1pios de C~ , 
po Grande, Aquidauana e Corumba, em Mato-Grosso, a cargo da Companhia 
Matogrossense de Eletricidade, nos munic1pios de Caconde e Tapiratiba, •. 

~ ,,~, 

em Sao Paulo, e nos municipios de Guaxupe, Guaranesia, MUzambinho, Mon- -... . .., -
te-Belo, Nova-Rezende, Sao Bearo da Uniao, Alpinopolis, Conceiçao Apar~ 
cida e Carmo do Rio-Cla~o ... ', em Minas Gerais, a cargo da Companhia Geral 
de Eletricidade. • 

, "" § . UDi~Q - O contrato de emprestimo devera estabelecer 
~ .. .. 

normas sobre a verificaçao da efetiva aplicaçao dos fundos obtidos para 
A 

os fins deste artigo. 
Art. 3Q - No exercício da autorização contida no artigo , , 

lQ, podera o Ministro de Estado dos Negocios da Fazenda obrigar o T sou 
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ro Nacional, como fiador e principal pagador da quantia mutuada e seus , , 
acessarias, praticar todos os atos julgadas necessarios ao aludido fim. , 

Art. 4Q - O pagamento do principal e acessarias dos em-
, , -

prestimos sera livre de impostos, taxas e contribuiçoes federais, estã 
" -' duais e municipais, e os atos inerentes apropria operaçao de credito 

aqui autorizada. , 
Art. 5Q - O Ministro de Estado dos Negocios da Fazenda 

, ,,-
podera aceitar quaisquer outras clausulas e condiçoes habitualmente e~ 
tabelecidas pelo International Bank for Reconstruction and Devolopement 

, A 

nos contratos de emprestimos feitos com goveInos estrangeiros partici-

pantes do mesmo Banco. 
" 

§ Úllico - O Ministro da Fazenda concedera, ainda, aos , . , 
serviços do emprestimo os mesmos privilegios concedidos aos serviços 

, 
dos emprestimos externos federais, estaduais e municipais. , , 

Art. 6Q - Sera valido o compromisso geral e antecipado 
A , 

de dirimir por arbitramento todas as controversias que surgirem com r~ - , laça0 ao emprestimo. , 
Art. 7Q - O contrato devera ser registrado lia posteri.Q. 

ri" no. Tribunal de Contas, na conformidade do par~grafo 2.Q, :Ítem 111, 
do artigo 77 da Constituição Federal. 

~ , 
Art. 8 - A presente lei entrara em vigor na data de sua - ~ - , publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

\. 
/ / 

/ ({ ( ~ 

, 
- ,/, 

. -- / 

. 
~ 

Sala 

Pinheiro • Relator 

V"C __ 
I" ( 

í 

"'---1 ~ 
, I 

. , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
~. ,Ih f-=-- / Met---L-~ . 

~-;"1«Ci';-r, 1'~1' 4(/{/t;1.f 

• -REDA~O 

'N.O 181 B -1948 

Redação ~'nal do P 'eto de Lei n.O 181 A, de 1.948, que autoriza o 
Tesou Nacional garantir o empréstimo a ser contraído pela 
Brazili Traction ight & Power Co. Ltd. de Toronto Canadá 
no Bane Internacio 1 de Reconstrução e' Desenvolvim~nto ' 

, Congresso Nacional decreta: 

~ Art. 1.0 E' o Ministro de Estado 
• dos l'{egócios da Fazenda autoriza10 

!li dar a garantia do Tesouro Nacw­
,,' nal a um empréstimo até o montan-

,. .qvll.' te de USS 99.999. ggg,~O (noventa mi-
:J lhóes de dólares) a ser contraido 

pela Brazilian Traction, Light & 
Power Co. Ltd. de Toronto, Canadá, 
Junto ao International Bank for Re­
oonstruction and Development, 

f1 

k • 
Parágrafo umco. E' o Govêrno 

Brasileiro subrogado nas garantias 
reais e outras que a 1iI1'8i!iHM'i CFfttc­
tko;ft Ioigàti & Foweí" Qp l.'d, doi 'ról­
(WJÍp; C?PliiiJí, deveráoprestar ao In-
1lernational Bank for Reconstrution 
ILnd Development. 

Art. 2.0 O prod-uto dêsse emprésti­
mo será destinado pela Bp8i!1li.m 
'lCraeti8Q, J. igàt fi P9wer Co. r.td. a 
cobrir o custo de maquinarias, equi­
pamentos e materi,ais e mão de obra 
relacionados com a ampliação da ca­
pacidade de fôrça e energia elétri.::a 
ti o elesellvUIOhlleüto d6B S8fl;r;l9Q8 te ... 
ldânicºs rie gás e ág1iR em e~eYyã9 

41 pe~uas subsidiárias Olle operam t . (\êsses serviços de utilidade pública no 
",,1.0"'" Distrito Federal e Estados doo Rio, 
...,.,. São Paulo e Minas Gerais, 

Parágrafo único. O contrato de 
~pré.~o deverá estabelecer nor­.P' ma.. sôbre a verificação da efetiva. 

aplicação dos fundos obtidos para. os 
fins dêstes artigo. 

Art. 3.0 No exercício da autoriz.~-
ção contida no artigo LO, poderá o y 
Ministro de Estado dos NegÓCios da. 
Fazenda obrigar o Tesouro Nacional, 
como fiador e principal pagador de 
quantia mutuada e seus acessórios, 
prati-car todos os atos julgados ne-
oessários ao aludido fim. 

Art. 4.0 O pagamento do principal ~ 
e acessórios dos empréstimos será 11- /" ~ 
vre de impostos, taxas e contribui-
ções federais, estaduais e municipais, 
e os atos inerentes à própria opera.-
ção de cré~to aqui autorizada. 

Art. 5.0 O Ministro de Estado dos /" 
Negócios da Fazenoo poderá aceitar /' ~ 
quaisquer outras cláusulas e condi- ~ 
çÕ€s habitualmente estabelecidas pelo 
International Bank for Reconstruc-
tion and Developrnent nos contrat.os 
de empréstimos feitos com governos 
estrangeiros participantes do mesmo 
Banco. 

Parágrafo único. O Ministro da Ç// 
Fazenda concederá, ainda, aos oer- r ~ 
viços do empréstimo os mesmos pri-
Vilégios concedidos aos serviços dos 
empréstimos externos federais, esta-
duais e municipaiS. ./ 

Art. 6.0 Será válido o compromis- /" /" 
so geral e antecipado de dirimir por / 
arbitramento tôdas as controvérsiaa 
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que surgirem com relação ao emprés­
timo. 

Art. 7.° O contrato deverá ser re­
gistrado a posteriori no Tribunal de 
Contas, na conformidade do parágra­
fo 2.°, ítem III. do artigo 77 da Cons­
tituição Federal. 

, 

Art. 8.° A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

Sala da Comissão de Redação, 19 
de julho de 1948. - MaMei Duarte, 
Presidente. - Luiz Claudio. - He­
rorphilo Azambuia. - Thomás Fon­
tes. 

• 

• 

.. 

• 
, . 

• 
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.. nWEDORA A T;:SE 
P .!\ UI.JE;T \ 

--'---l _ d 

Ellc( ~~trE.m s'" nt,<:anlénte 1 eS· ! 
ta capitd 0'3 SI s. P~ulú Iilb::ü'o; 
d.. Ll,.;.?, Iri5 l'.'ieillberg e Plirút: I 
de CaEtro FIOdo, que, corno O ;;r, . PAulo l~íbf:iro ~h Luz, 
repre51entante~', rt!~pectiv&m"'n-I se~rd aL'll ... d.e I-llg,ene d ü P,i't!· 
te, do governo paulista, di F A. ' fdtu r ~I , IoXpOS n0~j ti, gu]e: lt:~ eI' 
RESP e da Sociedade Runli n.o!; OI resulb dos vu::,pl--!/;S ••. 5 
Brr.slleira, participaram da r-e u. d fl I fuma0, ~m que ficuu verj ~ 
nlão realizsdl) no Rio de J ~_ cedorll 8 tese paulisfll : 

O'.r~ror-Oet.!it,..,: OR. LUIZ D.t C. GOMES Sá b a d 0, 2 de 
Abr!l de 1949 

Red. Adr.., fi' Ol~CtlH)ll 
Prtl?a di!. M~t"lz 

___ _ = ________ •• _ ___ ________ -(Mato Orolo?) _. __ _ I 8110 !li m OAMPO GRANDE 
____ T~ ___________________ ~.~~=== ___________________ ~_~ __ 
T aXâS de Luz Escritili Alv Lí ,:S 

neiro por convocaçüo d:.> Ml "As disc t:ls~ões, a que uH­
nisterio da Agricultura para o veram presentes alem Q OS 1·-­

debate Lh) problema da carne. pres ntant~s chs duas grand(~s 
entld des rur&i~ paulistll1n, F A · 
RESI' C2 Sccied:dc R'.lr~,l Sra~ 
slleiw, os delegados dos go­
VCfn.OS de MInas G €'rais. P ara­
ná, G~,iás, Mato Grosso e Rio 
Gl':1ndo do Sul, foram efetua­
da!i num ambient e de m axima 
cordnlldAoe. Dde;:).ji a t e.:.e 
qae já 8ntmci re, e q ue con­
sistia na valorização do boi em 
pé e a volta do regtm€' de li· 
berdade das quotas, Para a 
arroba fo i proposto o preço de 
Sr> cruzeiro~, todo o ano. Em 
tarno da tese de São Paulo Se 

aglutinarem as apiniões dos de ­
mais. Ficou resolvido adot&l' 
as segu~nt<"s pro \' idenci a:3 : au · 
f ( •• mto d}:~~ q'..wtQS p f.>ra :lS ci· 
d6de~ d O TI.:o e G;;}o Pc. Liio"); va· 
Icriz3ção do gado em pé; libir~ 
ração das q llotas para frigori ­
ficos, rnarchantes e açougueí 
ros, e monutenção do preço no 
varejo. Os &çougueiros aliás, 
se haviam cúmprometidü5 a 
observar a t.E.bela com o maior 
rigçr, e houvp c<Jncord:mcia nas 
déIJ'l~1b pl;ovidcndas por parte 
.108 fr: golific0:'; e n1uchantes". 

. . e a ~ampa :3 de CONFI:~NTES o s PECUA­
RISTAS ., . Educação de A.dultos 

A l.amara MuniCIpal, em res- te às elilcurns pt Quanto fcr- ..-
t 1 

O sr. Iris Mt'inberg. p resi-
pos a tiO t~ egrcuna que foi dl- neciro~nto força situação ver O escritor Alvsro Lins, re~- ~ t J F R ~ üên e G" A ESP, interpdado 
rigido à P refeitura Municipal dedeiro desc.dabro pt VIrtude pendendo à réceúte "enqu2te" pela l'E:plortfl gem sobre os re 
pê'10 Diretor do Bepartamentú dcfic.ienc~a força vg elevadores sÔbre n importancie. da Caro sultados da rt·ferida reunião, 
da Produção Mineral, sobre o pff~dlOS cldaàe perman&cem pa· panha de Altabetizaç50 e Edu- informou-nos: . 
wvmellLo2o caso da Cis. Mato ' ralizados durante p~rte dia caç~{). de Adu '8 relativamen "A minha j[tJpt'ersão é ~ rnll i:. 
grO&S~nl;;t! de Eletricidade diri mais necesíiarla seu funciona· te a literatura nQc!onal. dh!se:! flilvorav"l p08sivel. H·)uvt, ' 
~lu ~e h O Exmo. Sr. Ministro mento , pt !'tlra procede~ qual- O problema da Literatura é I wrdade, di9C\lAIi~O e àivergen~ 
Damel d~ Carvalho, nos se- qtlcr_ hgaçao iOl'~a ~bnga e:o:: o problema da leitura. De ma I cias em diveno:s aspectos do 
guintes termos: tensao línha~ s~~a l.eita por · netra que, a iniluência da Cam- problema, porem coltstatou-se 

"Camaia Municipal d. Cam- ~~~t~u~~~pneta~l? _ que aind .. panha Nacional de Educação de uma unanimidade de pontos 
po Grande vem upeIal' vossen- d o &~UlZlçaO t~ansfor Adultos só pode ser Q mais dê visia pl'atJcamente absoluta 
ela sentido não sancionar pro- ~a or prop~lo e d sue l~tala- ben{:fiea, de vt-z que, ampliará 1 com u Jnç! o Uli pretençõ,: s dos 
pOlita portaria reBjustameuto ç~o v~ que lmpe e ~e~envol êsse cifculo da b rasiEdros que, p~cuarht':15 A'3 conclusõ23 des · 
t~rifl!s Companhia Matogros- v ~en o p~q~e~as _lnClustrlas lêm , E um mo\'l:-n~nto merit6-' a J'<:~ IÚ o seriilro 1< v~d.s à 

1 
cUJos propr etttnOSl nao podem rio. : »resen<;,' <;:0 'T pr "':" :tn+ o c' z 

sense E eb lcidade encaminha- cumprir essa Gxigencia p t Re- . r ~ • "' , l.:." •• ~ , (1" pel ' 1 t D t t . I~epubllc8, CUJo O pr0mmciamen· 
Q • O O re OI epar amen O fert"ncia tarifas r8zoaveis por • P od - . Ir· I t E t C ·1' b ainda boje ~i.'V3 SH conh("· 

. r uçao .l"V~mera p . .<) a a- parte Campo Grande assegu 
mara tomou conh~cimento te~ ramos vOcessenci~ esta cid~de Sen do assunto Vil inh:l'eIõ5e cido na co::.pltr.l do proís. L6 fi-
h.grama 31 referido diretor contribue percentagem aelma esta C a m i. r a c o n r í a I cou o diretor do Depar tnt'l".entv 
dirigiu Prefeito local e iicou da legal vg entretanto, englo. vocessencia determir.e seja en í de Pecu~,ria du FARESP, sr. 
fstarrecida diante t ermo:;: mes- bulido companhia sua' escrita caminhada proposto psra devi i R:::~sel ne Mc.u!'G Campos. que 

I l O desp
n-ll0 d "" 1 b do estudo uma V"'Z d"'~.~onh"-I' se Incumbiu de rr:wsrnitir,nos 

. I • ..... ~mons.ram ev - t3m em munlcipio:i 1\quidaua- ... . <:_~. ~ 
cientE> defesa interesses com- na e Corumbá vg estei íorne- cG!ndo a legaçõ~s c'omDanhja e I prontarn~nte Il resolução do 
},.,'mhh. ti quem atribue somen- cendo energia t ermica que en- pOSiB ofert'cl:'r com~'le~c :J e~-I ~?ell!}o goverr.o. fed:O,tCll. tão 
t~ vanla g€'n~ e direitos sero caresse custe vg comoanhta duedD;lentoe l'eIvJr ao d.:;"pa· ,,(.go ~l" pos:>,a . ::;~r. Olvulgl-!da 
tl_ua1qllH referenda obrlga- J'ulga direito aumento· ve":-,, cho com inteira jUiítiça pt" I :.traves do Mmlsteno da Agr!· 

f 
'1 1 ... I cultura". 

ÇOêS vg or ma um at.era bas- querer impor população local At· S d I 
COM O PRESIDEN'TE A 

ULTIMA PALAVRA h>n~e f:'xt.ranha autondade de- injusto p&gamento para cober. enclOfóSS iH ~ç;ões ,O sr, Plínio de CU8tro Prn· 
:;ftna pncurar zelar coletivi tura eventuais prejui~os de a) Artur ds V(}~cor!ceh·s D-iat;! do" ~ecret&rj()· ge:·s l. da S ocle c~(je pt C,-' ~fiada naturalnlente correntes o~tr()s munidpios pt P 'do t E' , I dace Rural Brasllclra, tambe:!1 -' TEndo ·se cheg::tdo a tão 
ttlHl pros<>edlmentos vg compa. r e:Sl ... n e a lO xerQlClO» '~e m aniIes,tou confiante di- auspiciosas cO:1clusões. que a 
r,hia mejorou tnrifa partir J:'- .- .............. __ ........... -..._ ... .r .... ..-..,."'-..-. ___ ~-,""'" -~~..-.... '~ ~ ...... ~ .. .. zendCJ: todos cont en~ava fem prejuizo 
n~iro ultin.:.o sem qualqu r IlIP~ _ "A acolhida que tivem8s n Q paro ,0 c:msumidor, que conti-
paro le~81 vg levando povo e ", XCu'fSa U en;Q.e.~ Ministerio da Agriculturd f f n'~ a a pgm' a caí'lle pelos 
poderes lVIunicipaí:; recusar pa. Ã."r · .... ~ ,:~1~~ a r,implesffiente anlffisdora. ~)s 1 prt çus t s b lddcJ, foi dirigtda 
garot=D ~l) C()!1iss aumentadas pt Bela VI" 5 ,';; ... '. ~. ..... t€cnicos oflciús lt:velaram um lU d,e at ... c ~:el~ L x~o comu~1-
Diant~ essa athude bem de "" ~ conhecimento pratico e objeti ~8 o ~o preSl/Jente Dutra, ql.le 
monstrli :,igHilücia popula~ão vg vo do problema. o que n03 lJ~V ~ dar a u:drna p~lavn, 
companh!'-I. retrocec€u determi. (Ocnclu !ão do num, antel'i(jT) leva a c!"<!r que as nossas pre. E.perà:se, por lSS~. hOJ.. ..... 
Dando cobr&.1Zlça taxa legbl pt t~mões tenham siQ(l compreen· 8m9nha, .. ~ âP:o;,l~?a.), e tuc-
J;ou'etllllto até momento não Repetimos, h~je, o que outr'- ! no provisorio, deputado f~de· dldas por eles como 8 expres 0:01\ 6:351,). rE:So:Vl..l. a uma q~E-:3 
~nl!ta tenha sido punido nto ora aconteceu. I ral e isnador da republic8, são legitima da re::.lidade atual tao que del~ ~mgem, a mUlt.(.S 

arbitra rio e ilegal cometido Basta que se rasgue as eor- durante varios lustrül1, cuja no seto r da pecuaria de corte. debatf's e 101 fiolucl.unada df' 
COLtrí:l . • ntut.'sse ef:onomia po tinas do cenarto polltico nacio. vidi por s1 s6 bastava para en- Com efeito, utida mais ombi- m aneira que em n90a af&Lru 
pular pt Invocando diretor nal, para encontrarmos, na sua cerraI' um 'programa pafa o cionamos senão a obtenção de o con~umldor. A crise qU{. C<. 

PNPlvl necessidade consumi- historia, esse espetáculo tantas Brasil, se viu derrotado na sua preços para o boi qUE: torne a anunClava e~co~tr~.sc; pratica­
dores .. catarem dispositivo ex- ve7:es repetido, incompreendido, c9adid!ltura à Presldencia da sua criação e engorda uma nti mente reS()lVlda . 
pref;so Codigo Aguas vg devi- mas compreensivel, para quem Nação. vidade capaz de subsistir à pre· ... Diario de São P aulo:. de 
gs 't'cnta d:sçQt'damos elegação conhece os males ela nossa po- Na republica eontemporanea, sente crise". 19/ 3/~9. 
pois ~i artigo 180 assegura es litica presidencialista, no ob· Eduardo Gomes, um dos 18 do 
tabelECÍrneoto tarifas r 8zoaveis servar , com tristeza, desde a forte, h eroi de Copacabana, em • • -. dl·_hll~_IAII -- - _·_ ..... eJ __ ...... __ .... _ , .... ,~ ',._ ........ ".,. 

~. 

A e~uca~ão a P lo ia 
acordo letra B artigo 178 CQ- ~elula municipal até o organis- 22' d. fensor da ordem demo~ 
digo vg igualmente letra l\. es. mo este tal, que as per sonalida· cratica na Vila Militar, e m 35 , 
se artigo e letras A B C e D des fortes, pela sua cultura, ínterpret~rroJ~doana h ora 
artigo 179 estabelecEm condi pelo seu talanto e pelo seu va- da reação~o anséllJll!ll" irrepr c­
ções comp~mhin nã~ ve m curo. Ior mtJral, são sempre elimi· '::Oivel do ~ovo brasileiro, Em 
prindo por inexistir qualquer nadas p210s mtagonistss de 45, grande figura de soldado V ~RSOVIl\ /!3IP I O Plano I de 7ÇJ.1GO estudante~', istCJ é 
físcaliza\~ão por parte Departa qualidades menores. e de cidadão, elmbolo de ca- Naclonal P olor.es para o ano 2,1 °0 a muü; do que 
mento ou outorga Munidpio Na biografia brElEileira, en . ratu e · de virtudes ' moraes 1849 consagra muito espaço pas!:ado. n o uno 
para sua execução pt Assim contramos dois eXé;mplos sim foi, tambem, preterido na S~~ aos problemas de educação e U 
c(1mpsoh1a hoje fornece ses' bólicos, em duas mentalidades candidatura à Presidência do ensino, Durante o corrente ano ma. vC!z qu~ as escolas se 
sentfi por C>2nto voltsgem ne. faRcinadoras de homem pu- BrasiL • serão difinitivamente liquidada s cUn~árlQS, ~s llceus e af) lolIli ­
cessaria cor.~umo dcmicUiar vg ~lico. Senhores. Perseveremos, con- ~s falhas na rêdé de escolas ver!ild ildes sa? amplamerlte fa < 
acarrt::tando inumcro9 ptejul- Na primeira R~publica, Rui, tudo, no nosso id~al àemo- básicas rurais e o uúmero d cultada r;os hlhos d~ operá, ios 
ECS H:onorda par ticular com a sguia de Haia, o maior ge- .ratico, seguindo, sempre, pelo alunos nesse tipo d~ e$cola! e campo~ E' ses, a rêde de' ir,ter-­
queima de apar.-lhos elt!tdcos nia que a Patrla concebeu, a exemplo e pela constancia, o eleva-Ile 3,6 mi1~ões 13,5 % a natos ~!:lta se óeseDv, lv~ndd 
devido deficiendll volbgelll pt mais preciosa jota com que a programe salutar da União mais do ~ue no ano passado , consid(:,ravdu::ent~ e CU,Ü:l. twj'J 
-"T<;O t 1 B h D ' j N d com r.cG[Godsçõ;:s par:~ ~~g. ~,!VO 
.1.,. e x e c u a q u 8 que r . a ia já presenteou ao Brasil, emocrat cs acionaI pela re- sen o que as es€olss básicas estudantes. v - v 

extenião linhas para instalação jUI'iscolilsulto, pclltico, huma- generação dos costumes pohti. rurais contam cem 2,5 milhõ s 
lu~ p llblica Vlveado bairros im- nísts, conselheiro do Imperio, cos, pela escolha de valores àe &lunos 16,9 % mais do que 

,OS C,: :SC!\ l;,~ alfabet:zaçãs e 
ec:uce~ao dos <lGhlltos abrangem 
3J.{),OOO r:;<:~soas, Os jardins de 
infan cia são fr~quentado3 por 
261.000 crianç~s . 

pvrtantes cidade complet4l111en- ministro da fazenda do gOl'er- moraes e culturais, na seleção no ano passado. 
eleitoral, dos orientaàores do As escolas sé'cundárias ge· 

~_~ . ~. __ ... '~ai_""'-_!M". _.....".._ povo raSl 8U'O, ruíl; contam 251.000 lI lunos .. _.s;-.;;_""", ___ ., ., --- ~ b '1' 
Este !erá o programa do isto é iiO,6

11!a m ;.\i:;: do que em 
li nosso novl diret. , procu. 19.t8 As f.sçohs técnicas têm ... _-~ .... ~~~ ... ~-'--_._-

d 6" .... "O,) , . 5 • -
ran o,. sem e, solu o condig- OD.'~ ,u .. H inOS ou seJa 30, % 

!la pare as problemas sociais mSIS do q lle no ano pasgado. n~·. .. illO fi' ~bC!\ ,dft 
",---

AntonhJ El i.~s Mak~ron 
Clulrrgi O - Denilsta 

PELA \JNIVERSIOltOR DE SÃO PAULO 

q~lni(.a .- Cirui'j~la Bllo.,.l - nentadll ras Anstôm!o&s - Pontes 
!":':;;.~:- - Pontos M?T9l1l - Doe::.\ç!.! s da Gellgiv8a -- Corrêções 

O::t ,~ôntkt\g - Espe{)hll13t!l em tratasento de Doaaç!.t5 4a. 
u e ,'glvas e em Co:reções de malpos!ç1Jes dentartas 

(OrtodoDtlal - RlÜo X. 
Buru Mtlreedl - Conr*lIs: - Dr.a 8 ~ti 11 e das 14 lU 18 horas . 

C~U8. RUà 14 déil Julho, 771 - 5diffelo 8alltA illiza - 2° anelar s.1e. lQ1 / J~ , 
Ret, R. 14 .. "'fI"O, I. 

CAMpO - aUAMDB: MATO - tlR038Q 
• ____ ~.., .... +...,. _. _____ . ____ ~o: __ .... 'IIfI_ .. ___ , .. _..,. .. ., __ ,~._......, ... _-_.._ ... 

r---- " , * R 

e }!IOlitiC05 que nos afligirem, 398.70, jove?s estudam nas I nul b. ~i~ú IhUlu 
dentro da sã politica da rQZ~O escolas vocaclOnais de primeiro 
da moral, da ordem, da justiç~ grau e 111.700 nas escolas vo­
e da liberdade». I c;;sçioneis de st'gundo grau, Os 

ADVOi:lADO 

Dr. luiz da Cosia Gumes 
ADVOGADO 

Aoeita causu Da l comarc" 
vl:alnbas. . 
Red. do "O Prol" .. l ..... ' 

lOllsulta'3 e trabalhNl f(.: en;i;l. 
Cá flall civeis e crlmiRAls 

Consult.: 1lua 15 de Nú\ ': br , ãJ.~ 
Caixa P. 228 

DiatlilmOllte das 8 á~ 11 OBII 

----.--........ _. -_ .. - ... -~--

·MF.NTEg D E RA.MA 
FORQUILHA 

cursos voc&cion~is são frequen 
tados por 295.4.00 pessoas. As 
t:'scolas normais são cursad~s 
por 32.000 futuros mntrei es­
colas e os liceus e institutos 
para profess ~es conta com 
3.eOO estud,p.ntes. Os Uceus VQ~ 8 
cec10Mis possuem 16.200 estu· -
dante~. Psra as eõ3colas de tipo 
su,pensr o plano dã o número 

OGmpra-SQ qu&ltp.er qur.ntl:1adt) 
Procuru fi FARMACIA 8. J08~ 
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!) "1. '.a.} '1" c','" -rI "lb'l trp3 .... ''U .~. 'I, .(' .... \. ~ - ..., 

( ContÍf.UtlçãoJ 

" rI.. 110 - Nf'ii' cr.~l'~ d·· A.Ubtltltulç A.i) por Ui/ .) d~ cp.l· 
~r..t::lt']t;) r.1<d:.l peI'!ei~1) OH CU" tf :;;r>, !l tp X'l R~rá ealcultlda 
', - 'U 'o -~~ c,,, p,'-::o l'J~" ,. "';;I4""'lC'1 "'otn (\ C l7 .'!tO (1;) cale"-l" ·u.J.-r .:1\ . .....,~ JJ ;:) ... ~ ...... 'l,) .. LV.... - _ - , 

m~'nh "'LV:' C O a,;). pinte CÜI."t'f."Iwn;j<:m8 fiO ElilH:,:('. j~ 
P'j /0. , 

, § Tbic') -- ~(lS cn~ns do <:llb~titui~1'~ O" ":]; . II I. 
f:i!;3rv:,,~( •• 'r'~ü d.!,~ rUfl'i nu l'frr~donl'\.s, a ti:'X' Y ",' c ,l'.uh 
d,n tl,wan1(l-:;;e p-:f b~5t'1 too.a a tiíft.3reD ça di) rU'itu entre 
us dnjf! c:;,!ç<!lJJ,el'lrJS, . 

i\ rt. 141 - O c:o::tl·lbu:r.tc q:!~ '.jZTl' o pflgamento 10-
tf'gr~l, d~ urna 6Ó V~~ da ql.lo:ti q'l~ 1113 coub~:, g0z~rá 
!lo plnt.imí:'nta de dez PGl' cento (10 %) lJobtt! a importaD­
cla d.~ mS'illa. 

Tl'rULO XII 

DA RE\IlDA IMOBILIAHIA 

Capitulo I 
DA CO~STITUIÇÃO DA RENDA 

Alt. 142 - A renda imobiliarla será constHui·~a: 
D) _. Pelo fôw anual dos terrenos em ~nf1teuse; 
b) -- r"lD. Pl'CstllÇf\O inicial do afora.mento; 
c) ._- FeIo L3ul!êm!o das trauamiSBÕ\lS (;los imoveis fo­

reiros p:)r fito imer-vivofl. 

Capitulo II 
SECÇÃO PRIMEI~A 

DO FOltO ANUAL 
DA INCID~NCIA 

• 
f 1'tl 43 - Tor~op, 03 ter:'OD:)9 da proprledad~ do Mu-

TI ciC\/1 ~'ó ['0 d~~;me'nhrarão do sou patrimonio, media.nte 
r :t:f', m. tltn , OU, excepcionalmente, na forma que a lei 
f ',t.· r 'i:Ll'J r. 

A ~ L 144 - O rÔ!'O anual será p&.go até o mez de Ju­
n'lo, juotrUlfnto com o Imposto Predial. 

lH't. 145 - O fôro será cobrado de acordo com a 
l i' b~la «1», tlneXil a eote Código. 

SECÇÃO SrWUNDA 
DAS ISENÇOES 

Art. 146 - Est!!iD i~ ntOf1 do fôro O~ terr(H\08 d:t Uaião, 
clt} E~ta;jo, dfjQ io:.:tHulções G~ &&jiflt~ncia social e aqueles 
qUG a l"i dctóJrroln&.r. 

Capitulo IH 
DO AFORAMENTO 

A rt. 147 -- 07. tl'n-elHJfl do pntrimollio serão aforsdos 
m::~di<.Ant0 féqJ.erirnl nt(l dos jnhm"~s8do!l, deilde que não 
St jam conoidorados d'.\ utlli(hde par~\ o munlotpio. 

Art. 148 - O :~'>4uerlmfll1to 8erá pubHcüdo por meio 
ó',~ editli! n·; irupi'~nsa, e si dentl'o do prazo de 30 dias 
d;. ~U;j, P!tbUCllÇão n!.io 1l0liVer protesto ou impugoaçElo, 
t,;ut e:qJ"dido titulo proYisorio de afOfameRto . 

Art 149 -- Fio8 estab~lecido o praz~ de 60 dias para 
" ,:,eti7:d:l:1 do tHu 'o P ~ovi;;Q)t'io par parte do req uerante, 8 
ü nt&!' da. .it:.ta co. pubLc"~ÇaD (in e:iital. quer se trate de 
t:::,·t'tn\~ mb:HiO, quer ti ~ ter,';lno 8uburb!t.no, da t\éde do 
H '. uic~pio ou doPo (:i .. tritos, f!rdt1 o qual ",e c (,nsiderará 
(~, .luc,' I r{'q,h'~im2nl::) <> n i;)t~'rf\Sfl2,d{) 11emJt)ji) de qual e 

'1' "r .:) -\ I< ~ .,; 'l-I' ,. ; '"i;' <J. ~. A "I t ! ~ .... "",~ [j' a 
\. ~ J ._.. "0 ~ # '" ~ ." ..... 

, " ~ .. ; ~ ,\', :iii:'J .1." "'l!:t ~hrU sllb~tltul.d() pelo 
c r· . ,. < •• r-,~ I,:, , . • ; ":.-! .'h;'·' ':;t'ja feita construção, 
•. ., .; .. 'l;,' : " .,n·' lid.lano CU beneficiamento , 
\ '_ ... t":'" ... ,,( t~7· 'l~,.\ t. t.\tH/!"b , .. 110. 

• ,,_. c • - GUntlh.BI'(! g:~ beneficiamanto ti cercas 
p:,;uúç, •• \ d.·;.:m:;;;:~~n.·. de brejos ou -qualquer trabalho que 
im;>orh~ em 3:!~I;la ção de teI:'!:'vDOa incultos à lavoura ou 
à ct'iaçu '). 

Art. 151 - Do Wuln CGnstarMO fi área, confrontaçõt:J8, 
~MacI:lHIstietis, número dó lot~ na pltmta e condições de 
.ator amento. 

Art. 15~ - Si dentro ôo prQZO de um ano, a contar 
da data da expedição do tittvlo proviserio, não se reallz8r 
~ cOYistruçilo ou beileficl)jrrH~!ito do lote, ficará. sem efeito 
o uf0r8IDent\'), i!ld"peDõent~lliGüte de notificação Ü{' foreiro . 

Art 153 -, 0'3 oxces:;os de áréa cnconti'~d o!.\ dentre 
do pel'imHro dü'l l'Jtes urb;mo3 ou Bubul'b~no~, ~61!iQ úfo­
ndo8 de pr.eferencia no rOi (lit"o atu!ll, pelo preço vig"rllnte 
~,O t;:>m~o da expe'jiçã.o do nov.) titulo para a taxa do 
htudôm10. 

§ Unico -- QUItr;~i) o excetsSG se encontrar entre dois 
~oteB ció, pl'O pl'idarifJí:l di ver~os, o $&U afOl'ltO;,Ulllto será de­
rt::dd~) I.\I]i1810 qna dôll1 ttvei' rutllOr iwcessidacte ou Ú\ am~ 
bUi:1, B jul:n dü PreY[·Ho, 

PROGR'ESSIST A 
ã: . "n 4) - ,: rnmr .... $' Mr".-;as;oOlt 'CO 

• 

• 

• 

.. 
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IlALTEMA CC,~l~~CIO t '1i'o!!)\j~mIA S/A Rua José PCiynno. 717 • Fone 51-7::77 • :;::i:l :'0"':" 

Capitulo IV 
DO LAUDÊ\HO 

SECÇÃO PRIMEIRA 
DA INCID~NCIA JUistaluento Elaitoral 

Art. 157 - O Laudêmio - quo é a cOIQpensação de ; ~,.~ _. 
renuncia à opção do seuhorir; díretJ - ' é devido tod~ vet' O Gl1 nOilO, local d~ UDN 
que se efetue a t rat1S111!!1Sa/l. do d'Jmlaio util de imovait1 cc:~;id~.~ ;OOflS ü~ ~ld8.dã09 
inflteutico8, por etos onerusas latol~viv03, sejl qual rôl' ~~Io;;.ave~~ ~~ s~, cEtpacitarem 
ft forma do oonh8to. t,··ra. ~ ~·X.1 cL..ro.+do voto. 

Art 158 - E3tl1e f:lujl3 l tOI!! 8 L'ladêmio todo9 os tei're. O thUl>J. tIo el~hor é, nas 
nos f~relr()8 do plitl'imÔnio lmuall}lP~l da.'1 sédM da cidade democr8':;l~~S'. ~ .e.~mll <> de 
ou dos distritos e os que lh~ forem ltlC }rPQrados por cou- C~mb!i,~e: "'ll}9 Ide;!UI d,~ pá-
tralo ou por lei. trl~, P~}~ bem est~.4 do povo. 

Art. J5Q - O L~u1êmio será arre~8dado de acô'dcl Na fet.;.~ da UDN, á rua 13 
com 88 eS'P0citlcaçõos COQstt!uh~s da tabela «,I., SU(;Xf.l. a de M:iÍO, (jnntJ à Igrej,j, lia.;. 
t'st~ Códt&:o. ti~h\) ;,.1.)-;» oa e~cltlreot­

SEcçAO SECUNDA 
DAS ISENÇOES 

Art. 160 - Estão isent0a d2 Laudêm[o : 
6) - Os atos trélnslativoa de imavHis em que a União, 

o Estad<J.II.u Muni~10 fIgure como lidquirente ou tr:ms-
mitente; W • 

b) - Os atos d~ deBapropl'Íiiçãu por ccnta da Uoião, 
Estado ou do Mu nicípio; 

c) - .A partilh~ do~ bens eútí'í' ~ó~io~, diB301'lida tt 
sociedade, quando o . imovel fôr IddbuÍth Rqueie quI') cqm 
ele tenlla entrado p:J.fU ::lo formsç:lo da f!()ciedadf-; 

d) - A~ aquisições reH~z P"}' l","~hbd~c:u, nt:Js dto 
caridade. de i tlstruÇ.,ão, bib!i(;t(?c~l'I, Cá::ltli!i lia ~'úje ou /aO­
ctedades beneficientsà, esp9rtlvt:d e a8st;,ei:-.;!,.6.;J de Cbl:ibi{;l, 
ià juizo do Prefeit<'; 

e) - Os atol! que gozarem u€: isenção por lei espcc!d 

TITULO XIII 
DA RENDA DOS CAPITAIS 

Capitulo U nico 
DOS JUROS DE DEPOSITOS 

Art. 161 - A r~nda de Cf j::it~lí8 BLrá produzW!l pelo,., 
juros pttgo8 pelos m~tllbelecim"'ntoB da crédIto à PREFEI­
TURA, rellltlvamente ao ó~pó.~!lO que ela fizer da sua 
arreC8dtli o. . 

Art 2 -ria a r3ceitl rr:rec '(L1~ Be;>á de'po~it!\­
da disrla ente fi' BJrIctJ que (I Pf'::-f'ltl Getcrmiu&r, não 
pQdendo o Tesoure-Íro conSGrV,11' C'lr, H"U podl'r, tO eol'rtl 
municIpal, mals dlJ qua li:. quanii i ele ':r:tl 5.000,00 

«(,'(Jr; tittua) 
-------

Alvará de Lic~nç,l ~ 21 

mentoe nGc2,::;,;aríoi!í.a respeito. 

«(} ffiGGRESSiSilu 
Impfessa em oficl1l8lS p~(!prlas 

FuüUz.do om 198'3 
Rt'ifJtrado no D. I. P. 

DireV)r - Gerente 
Dr. Luiz do. Costa. GomeB 

As'<i~ütnra8 

Ano 
ti rnc>"e-!3 
ExteriGr 

número 
no dlil, 
Atrszado 

Cr$ 60,00 
Cr$ 35,00 
Cr$ 10u,00 

avulso 

Cr$ 0,50 
Cr$ l,CO 

AnuncioJ e ineditoriais 

Proçü~ conformo tabelü 

A fh d',ç::'o não e re~pcn~ 
8avd ltftÜi'l eoneeiío8 expe­
didos 8úl t.rtigüi; aei:inadoii. 
.. :._."_ .... ~...-_-- ... ~ ........ - w 

An. 154 - Üt:i teri'?riü~ que por qualquer titulo ra-
v"l'tei'é'lU C0 pP.t~'ilJ,0nir) do ~ltlu[~!pio poderão ser nova- Ate~ : 74655 t.

2 
-- CiS 186,60 

PUl"tl que possaIDOS orga­
aizal' 8 vida de. país, em ba-
2es dç m,'fj~ r.ljraa, berlt pre­
ci~o dar ao povo sRude e 
('ducq~ã'1, U i1(HÇÕ01; êe vlíl·. 
qór\. ,1i:L; "ó podem l~xjBtiJ.' 
Cf njug;,,; [>l. Enfio bast8.rá u 
t '.bdh, c "1 dd C ,i onça~, c:.n 
ld d<> ('~~(lil:", qu"" t;Ó p'o;iu~ 
z!'I'á n~') r~~:..l". S0!''\ pi'€cl,",o 
tentlir 8 i'et~upe;ecã\l dt~ gnm 
de ffifissa. /18 popul1'lção bra­
sileira, aindll desprovida €lo 
instrução. 

mentfi ~lr()rad;)?, 8endo o pi'f.ÇO oa. nova ci..'nceseão iJ.cres- Por este nlvará de lfcnnç~ é !!'-'raiif·i,J &0 tlr. Aut'.l..!h. 
Cl.t1t; [f.f;fJ c!?:::pes~!> vo~mca.:la.J com 2 raversão. Mattollo, mand8r c:Jü-3tmir FIna C!~&<. l'fl'·jdf'flct81 em 8,í.,'U 

Art 155 - Os tgrrpnoEl dü cemitérios pode-rao sór lote n. 52, da rua Allt:mio M3.i'h Ci!(~l h::-, n/ cidade, ,:t. 
r<?".rf\d'JI~ perpétu3, ou temporiamente. ' acordo aom seu requ8:-imeittp prnbcJ1fJI1<') sob n 9

• 429/49 
AiL 156 - O afeli't.Hnento será cobrado de acordo com e aprovaça.o da Diretorlfl de OllrJs e RBrviro9. 

IlS eRpecHicll\,ões couettlDte3 da tabela «J'*# 8ll0xa a etlte · Campo Gl'8nde, 16 de Março de 1949 
Código. Fernando Oorrla da Costa -~ Pretfito 
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') 

a festa dos anlepas __ 11u;zode DIreito da ~em<:r-
adfts ca de Ca mpo Gionc e 1.6-

S ., t~do de MGto Grolao 

., 

I PARIS - (S.F.I.) - Um 
crane{J descobert.o há doie anos 
em Foutéchevade foi reconhe 

Plimeira Val'a 

Edital de Praça 
A no XVI I Campo Grllde, 2 "I 1I1r11 111 tlt9 t 

ddo coma s"ndo de h ei 150.000 
N. 1 f?O I Rnos !atr ás. o Dr. FlilVio Vsrejáo 

CüD~rl\ .Julz de Di rd to 
fÍ!l ~timeira Vara da ('0-
IlUUCIl de Campo Gta o­
de , ~~taJ o de );lato (iN'S­
ItO, na torm. d~ lei, ~to. 

--------------------------------------
Juizo de Direito da Co· 
marc%I do Campo-Grande 
E5tado de Mato .. Grol8o ~efcitura Munici~al ~e 

I I Apresenta um fronh.l reto e 

f' ampu Gran~eli ~~L~' .~:~!~~:O~:;;:~:l~r~ 
" pre-hbt6rico da terra {rrace.lla 

Pli:neira Vara ESTADO DE MATO GROSSO seria o "homo sapienll" rna~1I 
" remoto, e no entanto o maIS FAZ SA BER 80S q Uê o 

presente edital de praça vl- . 
rem ou dele cOlI.heolmeto tiv~­
rem, que no pr6xlmo d ia 2i~ 
(vint~ e treis) de dodl. ~8 10 
(dez) horas, n6 port'l prinelp&l 

I~d ital de Citação 
A pr.l~t~~~~lc~~.vl~f~l:i. d. luz. 

próximo do homem atual 
Essa descoberta .t de molde 

a mNUficar seriamente os (dados 
.tuais da pre- história. 

do Ed1f1cio da F6rum, o porteI-
o Dr. Flavio Varejão 
Congl."o, Juiz de Direito 
da Primeira Vara da 
Comarca de Campo Gran 
de Estado de Mato- Gros­
BO, na forma da. lei, etc. 

enu,la, rel~tlv8s no mê~ de Fev.relrc, eltAo lendo apre­
aentadd8 pela Cla. Matollrossense de Eletrlcfdad9 com o 
aumento propôstl', obrig tt.ndo·s~, entretanto, li Cfa. a efetuar .-----------~ 
a eoiran9& lla base dali tat Ual legate. 

ro dOI auditórios t :'6rA !l pú~ 
blico pregão de vt'nda e nr .. 
remataçãn, ü quem maIs deI' 

FAZ S ,~BER nOI que o 
fl r {> s~n t~ e d 1 tal vi rem 
cu dele conhecimento Uve­
rem, que por parte da PRE4 
!i'EJ.'fUR.\ MUNlOIPAL DE 
CAMPO· GRANDE, lha roi di­
rigi d8. (\ petição do teôr se· 
Iruinte: 

EXffi0, SItI'. D: . Juiz da Dl­
rn to d~ 1 a. V!H':l. Diz a Pr e­
feHura. Mtw iclpa l da Campo 
Grfi.nde, por sell advogado e 
prOCllradM f.l bf:.i ~o t: ssínadll, 
quo em 2~ lIe junho d~ 1934, 
c :~ I1 í: ed~u por afo!"ameil to 
IH:. rp idtuu 6') f.enh !}!' JOSÉ 
S ~>ND 3R, do r: <1 cl únal :d!'l.'l o e 
p;:ofisf;ll.n ignoradas. jlt f61e· 
Cldn, o J IJ t~ D. 35, da Colonla 
Vel113 de Tert>uoB. com 8 
árl~a de 32 hectues e 3.760 
lUetr os quadrBdop, como 
CODah da ce"Udão e.nexa. 
T endo o roreiro, bem como os 
seus herdelruE, aeix9.do de 88-
tbf[~z er, por ma1s de treR anol 
ci.msl..~cuti vos, ao pensões de­
vid3@, como t il Z crer ó doc~ 
'WCl\lO incluso. quer fJ. r eque­
rentu, de 8côrrt o com o dls­
P{)Bto no art. 692, II dO Códf­
~{} Civil BrlJ.l:lileiro, v~r de­
clarado o comísDo, para ql1e 
.e reataure o dú.mlnio pleno 
~úore o t 6terido tmovel. Isto 
posto, r e(j ue r a V. Ex:~i8. se 
digna mandar citar por edi­
tais 08 herdeiros do menc(Q­
nado José Sander, caBO exl@­
tam berdeiros, para virem 
iScompsohar fi presente açtio 
em todos o, geus termos, em 
"/i r tu d6 da qu" l sej:t. a antl-

Wibein B. Martim 
S&crethlo 

Eclital de CODcorrência N. 12 

Aquisição de Hidrômetros 
. ' , 

Torno públ1co, de ordGm do Sr. Prefe1to, para cODhe~ 
cimento dos interessadol, que no dia :~O de Abril próximo 
vindouro, às 10 hora~, Da ~ecl'et&r.l& da PrefeUura serao 
receàidas prOp0stüs para o f.)rnecimento de : 

8) - õOO hIdrômetros de f / S" 
b) - 50 bHlj'ôwotro9 àe ,~ " .. 

C O N DI ÇO ES : 'IIIIIII!' 
1 - Os hidrômetros deverüo 8er vohltn'tri~os de 

embolo rotativo E''lnillbrado cu disco os~Uanle e qu~draD­
te seco; 

2 - Oíll hidrômetroi deverllo vIr scompsah&doiJ das 
respectivas cooexões para adaptação 8 rama ia de ·3/4"; 

S - O mosti'udor deve ser de preferêneia do tipo 
total1s&dor; 

4 - O mostrador deve permitir a leitura máxfmíí de 
1.000 000 de litrot1; . 

5 - As tawpae d08 hidrômetros de,' erão vir, de pre-
ferencÍa com 88 in1clals SAE estampad6i; 

6 - As prOpN!t&1 deverllo: 
8) - Ser apresentadas em envelQpes fechadü((; 
b) - ~er d~tadas e aSG!nlldas com as firmas reco­

nhecidas, 
c) - O(\nttll a lndIcaç!o, em aliarÜJmo e por exten­

so, dos preços propeetos, por unidade e ~ rooada · nacio­
nal ou dolare •. bem como o do pruo da val1d!\de doa pre­
ço. das peQlls luLlstUnlvela indicadas em llstas que d~ve ­
rio 8companbar &8 prOpolta8; ' 

d) - Conter 8 lndlcaçno do prazo do fornecimento, 
prazo esse que 80meDte poderá ser ptOffogado por motivo 
de força maior; 

e) - Reserva-s. a PrefeUu.ra O 9iJ't'it<l de elColber a 
proposta que mais convier a08 seua intM.lts.es. 

Secrtllaria da Prefeitura Mun!ciptll <le Campo Grande, 
30 de Março de 1949. 

UI» cp , ; • • • _ c& 

Wiüon 8. Martins 
Secretario Geral 

comi~so. J'ev~ rteDdo á A utora (a) Fbv{o Varf'jão Oonfro: . .1J,f,i g .. 8 aça· tu cse decJllréHlIl extinta pelo Campo Grande 17/3/49\18- I~jglba li C 
o domínio pleno do lote. EltaoGo 08 herdeiros de lilras CIDYilCação de 

Dando á presente aç40 o Joaé Sander, em lugp..r tncar .... Cre .... es 
v alor de c r'.$ 791,70 e junta0- tu e Iltio sabido, malldou ,. ... 
tio ao esta uma certidão lde pa88sr o presente edital eom O C'IU.ndo 110 1a-. 8alllllla •• 
divida e uma procuraQAo. o prazp de trinta dIas, pelo Cllc"~ rls Cllvl~1 10111. luaks &I 
}~ cà~ e e~per3 deferImento. qual OI ehama, cita e requ~r jllllrelll etedlr .. 41SIa Un!II.IJ~, • 
{' :l mno-Gr~lnde 19 de t(>verel- para comparecetem neste IPrtilslar.1R sall cantai 111 T'511'.· 

I1rOGRAfIA TAMOIO 
~- DE - -

Bauto Santiago & tia. 
Executa CQm perfeição 
e rapidez todo e qual­
quer trabalho concernen-

te à arte gr6Uca em 
uJna ou meis oOres 

UU! 13 de Maio D. 645 

Campo Grande - Mt. 

. ~ ma.Ior lanço oforect!. i' (jol-
ma dí\ llV8UHÇa.~ que é dI; 
cr$ 68.000,00, o imovel QlJ(.lx:> 
descrito, pertoncente IHl Dr. 
Joaquim Theodoro de F~ria 
a penhorado Da 8(}; 0 t'xeou­
Uva que lh~ é movld ti pe:ll\ 
fir ma Barros & ela: Um lotü ..... 
de tarreno situado na rua 7 ... 
de setembro, esquina da Ave­
nIda Cológers8, nesta oid8d~. 
medindo 20 mt. de frente pa-
ra a rua 7 de setembro por 
4~ ditos da. frentes aos fun-
dos, esquIna da Avenida Ca- - . 
lógel'ae até rua 26 de A gostG, 

:.-.. ___________ ' eercado de muro em 3 faces. 
. oom um barraoão coberto da 

------------ telhas frencesRs, medindo 15 

Escdlorlo de CfintabUi­
dade á veBda 

Vende-ae um bgm aparelhado 
escritorlo de contab1Udade, 
que tem 8 seu cargo 60 eacri­
tal, entre mel'cant1s e fidcals. 

Dispõe de máquina de es­
crever e de 80mar. 

Bôa renda, fixa e nentual. 
O único ellcritorio. no gene­

ro, D8 praQIi. Otlmamentt1lo~ca­
lIaado. 
Tratar. pe!so&lmentt'l ou por 

carta, com SEJOPOLES Esçri­
torlo de contabiUdade em ge­
ral - TRES LAGOAS w Caixa 
pOital 34. 

rot. de comprJmento por 8 
ditos de largura, ab(~rto por 
todos 08 13dos, servindo pq ­
f S depósito de madeira , 

E para que chegue e.o co­
nhecim ento de t CJ.dOB qua o 
queiram arrematar, mandou 
paEsar o presente edital que 
será públlc~do e ailxadu de 
acôrdo com a lei. nado e pas­
sado ne8ta cida.de e eomsro~ 
de Campo Grande, Setado de 
Mâto Oross~, 0.08 cinco dia! 
do mês de merçr> do ano de 
mil novecentos e quarenta e 
nove. 

"Eu, U1ya Oil~ Serra, EscrIvã.O 
do 5° OUclciQ, o subscrevo. 

Dr. FUlvio Varejdo Congro 
Juiz da Direito 

Anunciem no 
«O Progressista» 

Confere com o or igInal 
/ la. via átvidtlIll6n~e selada . 

• ti •• ' - " ... 
• LA ti 

INTERNA ÕO~N-A~L~· i . -H.-."O....,.,.".T~EL~l 
--- DH ---

SEBASTIÃO VENE.NO 
lt'ua Barão do Rio Branco, 171 

Coslnha de primeira o rdem 
,> , ":. 1049 Juizo e aC(lmpsnharem a'·" d. B~ta!hll, pa. culer'nell • 
. , , I]· t i v • t lIf t d Imelllatl 'JIJ ~ lIl1lt9 deatu do .r.zo I 

preseD a aQ.o em o 08 08 da • (eHII dia!, • coehr I • • rese.t. 
,. ) Wilon Loureiro de leUI termol até final senten- data, 'l'.1Ie sera •• IIlIldo. dlarlalBlO" 

r . , " ,_ i ': a Procurador da Q8, sob pena de revelia. E k; las 6," às n,. lI~fas. 
i!. d~í!um. Di: SPACHOS: Na para que chegue ao co.he- (a) Idgard de ~Ibuqu.r. 
pc j ç 1.b fl l.; pl'!\ Inl proferido c clmen~a de todol, mandou I qlle ,Maranhlo 
,(i!spacno segulut6: D. A. R., pauar o pr8 •• nte Que .erá I 

Otimos aposentos dirigido 
seu Proprietario 

CA:.fPO GRANDB 

pelo 

MATO GROSSO . 

,. Pi-fP 8, taxa n:lnima, 0, f l3ito aflxado e pultJh,ado d_ IIcôr-! Major {· omandaote 
/I deposito rf-gulamentsr. do com a lei, Dado 8 passa-j ----------------------

~~!~:t(:t F~:;go-~~~~i~~ ~~I~~~~:~~~~.~::I:!E:~~ ROI'e - fmnresa tine - Teatral C'ampograndgnse - nOJle 
- ".GZ 

Z") _ A fol h$) 5 verso dos dia. do m~s de Ma!'~o de fi U 
8UtOS, foi exarado o despacho mil Ilo.ecentoa e querent& e 'ALHAMBRA às 7,4" RI ALTO à 8ÀN' . , , 
.e~uintee: Expsçam-se edi- n01'e. u - I 7,15 - TA HELENA àl 8,15 hOlS8 
h IS citató rios dos herdeiros Eu, .uly~!e8 Serra, E~orlv!() ----------- ------ __ dcs -- .cr__ _.. ......- ----
de J t}3é Sander, pelo ptUO do ~ Oft ... lo, o 8obsore.o. e I ex. nte história de um criminoso e da lua aventura com a mulher amada. 
;'}O dlare, com publica~ão e I DT. Flavio Y"r,jão ClJrI.gro 

~:~:$~~~~=:'P~:::Ib!' ____ J_W_Zí_de_D_lr.e!llllltr.l>!~ ___ .. R e n e g e r â çã. o 
r -----------------------------a 

DR. HUMBERTO NEDER 
ADVOGADO 

CaUCliS ciV€ÍI, ~omerc1ai., Crlmln&ii e tr&pa~tal 

Edif!oiD Sta, Elias - 18
• alldar 8a1a 1<14 

I 
R. 14 de Julho,77i - Campo Grande, Mt. 

.-~- p , -~--..---~- • 

• 

. 

E " hl'!t6!'i-a de uma molheI' qne reg-tlnerou um bandido e oonquistou-Ihe o ooração! 
Desempenho notavel de - JOHN GARFIELD e GERALDINE EITZGERALD. 

junto: Complemento Nsoion31 e o 8,-,rfado: ceDA VE METRA» 
li • 

A 114 A N H Ã - - No. Três ClIlemas. 

«FARRAPO HUMANO-
JANi WYM~N BAY MILlAND 

• 
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EDORA 

~~~~~:~IÇ.~~U;~~~7~&<~~C·1'i·7..r~: ~I ~:;S},fIN.;lJH,l1idlR U~~ i ~W$~1:PVM:~:.R:·::~:::T!Ç~TT"'M~[.j 
r:~ ~i ~ t ~ \. . ir 1 h ~ ~ íM~" 18 P\.~ ~ ~ é~~~ .,::: ~::!It'~ H 
~fj til l, ij ·u t~!I - a U ;1 Q - i DUSTra~iS k; 

t·,., 

Empresa de Navegação Fluvif!l ~ ~; 
Avisa à ~Utl dis·inta fl'eguezill, que cl):,n a com- ,. 

Corumbá. - Mato Grosso pleta remodelação de Bues oficfntlfl, iD9t~\laram em .. 

I âU8XO, Umtl sac ç ilo com completo eortimento de fer- t 
Fundada ern 1925 - Capita erri Mov: Cr. $ 12~OOO.OOO,OO ragens em gora!, eceessórlos e peçss da flutomóvl2!iR ~ 

. , li • Di ' l de todas as marcas. j 
Eseritorlo à rua Manoel Cav&ss& n·, 301 -- Caix·g Potltsl n·, 6 O""I"'I S CarplntaI'iftr, br~rr8rla, rabrfka dt3 veículo ~ 

, ~ '.1 NA : em geral, a i"lca dQ bôrr~, secç{1o me~ lÁ 
Arm~~~J!g: RUA MANOEL C4 li ASSA NIl 511/:1 ThiYD. T'f<~L: j!GfL\l?ICO - ! cknic8. 80lda elétri()fl. {' 3utogênica. r.~ 
MIGuEld - Agenoiaf~ em CUIA13A', PORTO ESPERA~ÇA ~ POLt'l'G MURTINHO I SECÇ r O ['li' Com completo f'orlimcnto de rel~a- ~ 

lt'~io~1f .. :IOa.Cliê'" FlI er~lIt'fifti!~i!~ ~:tl Ern~;r5;g~ ,I lCO':' E- ~"CIÜJ: geuB em g'0ral, poças e accss!:óno3 :.:. 
_. ___ ..... ~_. __ • ___ ~ ___ ~_b_!IIl_a""!''"_._ ... _~_III ____ "._;f_~_-_ti~r-_"__ _ ___ e S 'I . .\1. fi - para 6.utomóvels. ~_ . 

VAPORES I LANCHAS A V-:'APÕn I LA1\! ' B Rua 15 de Novembro n. 59 - C ilixa Postal D . 95 ~---- ---- I Clmpo Grande Erit. de Mato Grosso. q -Fe~&Dde8 Vieira 
GMpor~ 
C~~re6 

~fH{)TOa 

Oh!;l,,\l:!' (te- C"mmbá 
c • 

Pt't~?>ldC-í1 1 ~ '.f íü\'(:J.~ ti 
Crilt"". Alvtm 
Xiugtí 
Mondego 
SJ!,n Lout~nQo 
Bt:rrunoo 

J~ ~ID~Q I 
Li;!utte. Aurora 1).1 
Rio Cuiólbl1 Ar~OIl Q 

Rio Tl1quat'1 flaUetll. dit. Nenll 
lplral!ga .L~Gado 

Aomia:r.! 
C;wnm t; Á 
rptlonem~ 
Nb"(lnl~ndJm 
BomtLll 
Mattoo - I 

POl.OrSll 
se-

Aq :liae ::"!l.;J 
n{lM&lv~d"l# 
Luzltllrul!. 
rarâná 
Iw.p6~·a 
liberdade 

..... .,.,. PS 

iinqnJ 
.f ü!.l}l!l'l" 
Slmtr. Lu:.;w. 
TucuO' 
Ponta" ARICA' 

801ft ctNIRnl 
- - DE --

__ < ___ • ___ •• ______ • _. ____ ,, _____ ,_, ______ .~, __ ' _. _________ n Vieira, Girão Ltda. 
Serviy{) de na VQgJ.l.ção em combbsQão com a E:itrada de Ft~rro Moroes-

. te do Brasil. 
Ti'anqp~}rte d.ü cargas e • passageiros para todo~ 08 portos do -Estado 

FERRAGENS DIVERSAS - Piro· 
DDTO:3 VETERINA1UOS EM 

GEt'iA L - SE\f~NrES D ~ CAPIM - + 
f~édio8, Pilha I, Antontl,s e oulros 

Dirlghh pelos propriets,rlo1J-o:n tr.aut" AO Jar 
dfm da PRAÇA DA LIBERDADE. 

Coruplet~(Qt\nte reformndo· ÜU!i: Oil cômodos 
para r8.m1HaIl e viajantes - "-reços oóa.lcoa. ~l:i 

Caixa Poeta', 12 - Foo'F.!, ~ -- fi" 
PRAÇA DA EIBERfiADE ~~l 

Campo-Grando Moio-Gr08!O itli 
E~R&!I~~ . 
2m_::;:>l<~.s~_. 'fPo 

arYgos elétric ' 6. - .... I.J\M~ - SAL I ,...""'~""~ ""_ .~ .. ,, ·.=_~ .. "",.,."",-"-,;",-....,."",,~,,,;i:~'·."7.~~.""U"''' "'.' ' ,'':',;< ',' , •• ",. ~ '. 

1'2' F A ~JU~ - P~H'a verilioal.' fie h~ faztveis q:! l~Jn I ) 'i e.t: 
t;';. dt' !o;Hf{lli' li. chtf!'le gõral e sub;ilUtujr 09 fuzlve!$1 oJ 
(: xl~t ;., n~l:1s 11'. .... · oUtl."08 tJ;ul1.h'l, quo o OOl1gtwlidor sempre 
dev~ ~~(' (H:~ljtmtvals . e ligar fi ohb1va novamente. Se 
ük-l ís ti. 8u!.Jat:!ui~l:h} d,;B tuziveli a1ndfl. nio tiver lüz 

- ALFAFA - E\lG~NHOS - m:s-I 
NATADEUAS .~ B \TIWli:IR \8. ato I " .••. ' ~ y -" ~-', ""'-""''''. :-'':'::-~ ~ •• ;-~ . . • . ., ....... ! ~ .... . . " _ .. .. . .. .1'"., . ,..... .. , '. ~. ~" 

Soe. Com, S. faulo - M. Gr08S0 :. 

C, Gr:mdG: H .. C'lndldo !war ia:lo, Hlll ~ ~ e p r e s e n t a n t e s 
Ara"lltnba: R. ()'jrloQ Gomes 86. , ~ 1\ 

y • C' 'I .: PrACI~8.-8e em tofla!\ a cldld~8 dQ F.~a~!I, E :i?m~n\ H ~it:\I Ji" :~ 
S. Paulo. K ü . ~e~t(l. 484 - 2,0 aadaf I; trllba!h1\dorli's pcdtlntlo auferir lucwi! sU[)eriorfi:l ! ~ r . :il5.0JO.r-o piJr ' 

- S;l!a t1 - I: m~g, ill<:'IlmO tHIJI) outra .. ocu!>i\~lhól. Cllrílt.S u '·gt!1)t·,,, pnre "L':'C'du-A ;t· ~S~ n Comptmhln G::mda SN! ondereço de modo 01 ara E' 

AGU A.RDE-- Tenha em mE:llt~ que ft Compsnh!t. lo,vftr!avel· 
LÇ.~::-:t) 3::npt'l.<ga todos Os e~forçm; p~ra attml~el' COIr 
fief\t6~{i &0'; I!!",ll~ oon~umtdore~. e qua lW:U~.cnte motl­
V~')t\ d,o lorç6 InlliQr OI! ! .'iil~rQrvll!ly~ie, ~wdem r6t1U'd~i 
a p t'ü!Hil llOl'íZH,Hzf.çf1o tio !!1Eclonamer.to de El!l9t'gff 
elétdc<.; à lm~ rmddêúd!\ . 

Telegramas p:UIl .... «KADEZ. I ~~ tos Alirl'l~Dticio8 Il-iarajó" á rua Rio Espar3, 3:13 --Bóio HorlMntc. .: 
- ~.c ..••..... . ' ....... ~ ..... 1o- . ~" •• _ ........ ', .~ .. ! ••••• '4 • .a • ••• • • , .............. ..... , ,,. ,, ............... . . ", ,~. 

SA 
CONTE~I 

Nao es:.rt:!f!~~'l qu~ o scrvlyo de O{1mj;nmllla Um,HIt!-se ~ 
t::b !<l~'~ . ).; ç.(~f) d') fU:.zlv~l Ikt~itli;'}:-;~ da crdxi\ mula. {: 
qt~C tic~.{' ~nte lU'~ elat"lciBta ~srt!cu18r~ rsmoverá Oê 
de7.\ltGí:i da lua Insts:.lac~·) lbt~rn8. 

Git& eg~tt!~~t0S taaie~ : 
ArsenI8~o, Vanodata 

Fósfüro, cêldo, a'1c. 

TÔnico do cérebrb 

Tônico dos músculos 

Aut· !f~-t-!~ ~s 'f~u- pte S{)b 'i~:r~ ll .fl _ ~ v W \.Jt. I! . ~ . .. t-

Os Pá.!1tlofl, D~plluilera< 

~ os E,,::g;;!atlJ t<. A oêmicl:)!, 

MAes que Crlam, Lldegl'os, 

Crlal!çEl6 raqu1t108s,rece­

beriú a cação B~ 

! -..- __ A___ • _ . _ .. ~_ ... ~ ".-- .. _ ~ _ _ ... _~___ 4 

Para todas as linhas da cidade, 
com horario re~i11ar e exato. 

• .. 
POSTO SOBRAL, 

.q LimDez::.~ L.3 au.t!}s, ga.::.olina, pneus, camerus 
~ ô.e sr, p~ças de toda, especie, acessorio~l. 
pj 

I 
RUA GENERAL RONDON 

CAMPO GRANDE 

c 

SANGUENOL 
' ___ , _ _ ,......,.,;;.-.. t •• _ . ______ , ___ " 

t!i A Campanha Nacional de i. EJucação de Adultos é apoiada 
fi no povo e orgflnh:ada para o 

. b",'n do povo. Trut~ se dJl um 
n~JViment0 n ad or,!,lll, destinado 

~ a obter os melhores :resultados 
ligadQ 80S mais cruc!antes pro­
blemas, alimentllda DO melhor 
espirito de patriotismo, 

l • ...,.' ....;~.~ ....... ~,,. .......... _. ~~...A....~ ..... 4~,.~~oJ"">,.~.,~ __ Jt1 

______ 0 _____ ,..' --ra>u'-'iIl!Il.=.i_fiil~~!"~. 

REPR · SENTANTES VIAJANTES 
Grande Fabrloa ~e Folhinhas ~roeura vendedores ativos em tod/1& 

as zonas. Mostruário com 100 modelos dU"rentes 

OTIMA COMISSÃ.O E ADEANTAMENrrO 
SOLICITE INFORMAÇÕES AGORA MESMO J\. F~bt'lc& 

São Paulo Caixa Postal - 5,399 

PROj>J~I~ri"'AR1GS DO CORTiTJ~~ V A~QUEZ: telli .· 
sempre CID. ·e;~úokJ; 6ül6. t".~t\ " f iJg?-~' 7 itd[\ vaque.tJ.D , 

ou cromo rr.~~a ll etc . 
f. Cmnr'lam C'O\ll'c·tj vacuns, pelos :;:l~{)l1trt)) cr!ut:t. 1ll l':~ I m.,j P5li..l!l ':o os m~lhores preços iIa praç!l. 
,,' v-' pIO'. . .:; " .' • \ ~ ~.' ue 6!Jl!:.O p\!{'ma!t~n,;e ..::0 t_eL:. ~( .. /:'J ~t.J. l J.~~O ':;' ':~~'!L ~ • .: 
t MCSSOaO ~ O. l'{l;~~l. n. 5 - :B!~I"er. t~ll3g. c .h,~;~lqfl i3 . 

~ -

Lutar pela extinção do analfa.betismo L.O Brasil 
significa lutar pelo aumento de nossa produ­
ção, E' luu.r contra a miséria. 
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A COMPANHIA ATOG OSSEISE DE ELETRICIDADE AO PÚBLICO.-

o Departamento !racional de Produção Mineral, fez pú.bli­
car no Diário Oficial da União de 27 de Outubro último à fls. ng 

15604, o aviso ás Prefeituras de Corumbá e Campo Grande, marcando 
o prazo de trint dias para exame das novas tarifas da Cia. ato­
grossense de Eletricidade. 

A receita produzida pelas tarifas de 1932, alem de insu -
ficiente, foi, continuamente, onerada com novos encargos, tais cQ 
mo: Taxa de K , Decreto-lei 24673, de 11 de Julho de 1934; ImpoB -
to Sindical, Decreto-lei 1042, de 5 de Julho de 1939; Caixa de A--posentadoria e Pensoes, Decreto-lei 1835, de 6 de 'g sto de 1945; 
Senai, Decreto-lei 4048, de 22 de Janeiro de 1942 e 6246 de 5 de 
evereiro de 1944; L.B.A., Decreto-lei 4830, de 15 de Outubro de 

1942; Sesi, Decreto-lei 9403, de 25 de Julho de 1946. 

dessa aérl.e, ocorreu ainda:- aumento no lmposto de 

enda; obr=e toriedade do segu.ro de aCidera s do trabalho, Decre­
to-lei 85, de 14 de arço de 1935, com desarrazoada sôbre-taxa p~ 
ra o interior do país; seguro contra riscos de ráios; e o recolhi -
mento ao Banco do Brasil dos depósitos em caução, Decreto-lei .. 

3077, de 26 de Fefereiro de 1941 • 
... 

Como se isso tudo nao bastasse, o encarecimento de to-
das as comodidades determinou a elevação dos aalários, que apenas 
parcialmente ficou atendida pela taxa de 101, cobrada de con~orm! 
dade com o Decreto-lei 7.524, de 5 de Aaio de 1945. 

Sómente para atender a 
alem d~ase8 10%, já obteve outro 

-elevaçao dos 
awnento de 6 

sálarios, a Light, 
l/2~ e agora acaba 

de conseguir um novo acréscimo de lry~ nos preços de luz e de 12 

1/2~ nos de força. 

o atrazo no pagamento daa contas de fornecimento de e­
nergia elétrica aos Govêrno8 Estadual e unicip is, ac rretaram, 
tambem, pesados onus à Companhia, sobretudo em Corumbá e Aquidau­

ana, onde o serviço é feito com motores diesel e as tarifas, são 
insuficientes até para cobrir as despesas. 

Ainda em 27 de Dezembro último, respondendo uma interpe -
lação da V.Ag., afir ávamos: "Esta Companhia não dispõe de meios 
para c ontinuar a ~up "T ele óleo diesel suas á'q uinas em Corumbá, 

L 
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com tarifas insuficientes e sem receber as suas contas de forne­

cimento, e por isso, continua aguardando, ainda para ~ste ano, 00 

novas tarifas, pedidas em 9 de Setembro de 1947.'1 

Até esta data, nenhum pagamento foi recebido dos forne -
cimentos que desde 1932 vimos fazendo aos próprios do Estado. O 
atual ilustre Govern dor, em 9 de Novembro de 1948, baixou o ne­
creto ng 172, mandando pagá-los, pondo assi~ tªr o a essa extr -

... 
nha si tuaçao. 

Tudo isso concorreu para o decréscimo do rendimento da 
Companhia, o qual, progressivamente, tem diminuido, sendo de 5,~ 
o relativo a 1948, apezar do contrato assegurar revisão tarifá­
ria de 3 e 3 anos e a re uneração de 10% ao capital investido, 
nos têrmoo do Decreto-lei ng 3.128, de 19 de arço de 1941 e de 

,.. 
ac rdo com o Art. 151 da Constituiçao Feder 1 vigente. 

O aumento de tarifas requerido por esta Companhia em 
vetembro de 1947, visa, tambem, facilitar-1h~ meios para a obte~ 

,.. 
çao de recursos para as obras que julga indispensaveis, a fim de 
assegurar amplo suprimento de energia elétrica à zona que serve. 

~ arço de 1948 foi apresentad( __ o Congresso Federal 
o projeto nº 146-48, que autoriza o Gov~r __ ~ederal a afiançar 
um empréstl~ de dois milhões de do11ares, destinados às amplia­

ções projetadas em Campo Urande, Corumbá e quidauana. 

~sse projeto ainda se encontra na Comissão de Justiça, 
aguardando informaç ões so11ci tadas ao Diretor da D.Ag., em Outu­
bro p.p., pelo ofício ng D.Ag. 353). 

Tem esta Companhia pois, tomado em tempo, todas as pro -
vidências para dar cabal desempenho às obrigações assumidas no 
cont rato de 11 de Julho de 1944 com o Ministério da Agricultura - ,.. e relativas aos serviços nas regioes de sua concessao. 

Não é vendendo o Kwh. a Cr. 0,60, com energia produzi­
da com combustive1 a Cr. 2,00 por Kg. e que consome 400 grms. 
por Kwh., que conseguiremos recursos para aumentar nossas insta-

,.. 
laçoes . Como captar energia no rio ~ardo, com linh s de 125 Kl 

... 
de exteneao, com m terial de Cr. 20.UOO,00 por tonelad e com ta 
rifas elaboradas quando tal preço era inferior a 0r. 5 . 000,00 ? 

Se as Municipalidades ou o Estado, podem proporciona r 

energia elétrica nas condições vi orantes até agora, por dispo­
rem da faculdade de lançar impostos, então devem exercer o direi 
to de encampação, que lhes é assegurado na cláusul décima do 
contrato acima referido. 

1"-
• 

, 
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Em atenção ao páblico em geral, ao qual sempre procura -
mos prestar serviço eficiente, e às autoridades, vimos prestar 
êstes esclarecl~entos, certos de que serão, devidamente, compreen -
didos • 

• 
-­e 
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Comissão de eonstitui.ção e Justiça 

Sr. Presidente 

Requeiro seja feito um pedido de inforAmações ao roder Executivo 

- (Conselho de Eletricidade e Departamento de Aguas e Ânergia - MiBis-

tério daAgricultu~ - sObra dados que dispõe relativamente'á Companhia 

Matogrossense de ~letricidade e Companhia Geral de ~letricidade, com 

séde na Capital de S. Paulo, afim de melhores esclarecimentos obter 

para opinar em torno d3st. Projeto,-vY· / Y y!f , 
ê-S o de 1948 

Gilberto Valente ~ Relator -
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Rio e Janeiro, 22 e setembro de 1948 • 

ot. 40/48 

Senhor Presid nt : 

Em virtude d r equerimento do deputado Gilberto V~ 
lente, rel tor o proj to ng 146/4 , qu utor~za o ln1sté­
rio a z n a g ntlr um empr' t o at' tr m1lhõ 
dol r s a ser e on r ído pela Companhia ato r S ose d El­
tr1c1 e pela C anh1 G ral de El trici e, co o s'd 

capl 1 o Pulo, tenbo a honra de oliei r a nece 
ri s provid nelas d V. x. no sentido e ue s j ouvido . 

o Consel ho e 1 triei e Depar nto e ll.~\.Il.Gs nerg1, , 
or int rm'dio o inistérlo a A rlcultur, 1im de obter 

informa ·ões que babili t m o relator fUn.1.LQLU r o s u p r_ 
cer. ~ i anex vuldo do prQj to. 

prove1to oportunidad para 
m us protp. sto e elevada estima e dlst1 

lt rar a V. Exa. o 
co 1 ração. 

A ua Excel neia o sr. deputado Samuel nu r 
Presidente da C ra dos eputados. 
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CÁMARAUU"LJL.[ 
\ Diretoria dos Seniços 18gIlll'll;;os 

,~ 27 ABR !948 

PROTOCOLO Gi R L 

- --- -

-

oriza o Ministério da Fazenda a a-
I" #" _ 

tir um emprestimo ate tres milhoes 

de dollares a ser contraido pela Com­
panhia Matogrossense de Eletricidade 
e pela Companhia Geral de Eletricida­
de, com séde na Capi tal de São Paulo. 

,"-..;:;:.NO~. =!=ipi~~J\. W~ ~ ~cM..C4.~) 

Art. 12 - Fica o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda 
autorizado a dar garantia do Tesouro Nacional a um empréstimo 

até o montante de USA $ 3.000.000,00 ( três milhões de dolla­
res)/~ ser contraido pela Companhia Matogrossense de Eletrici­

dade e pela Companhia Geral de Eletricidade, com séde na Capi-
_ jfor 

tal de Sao Paulo, junto ao International Bank Reconstruction 
and Development, ! insti tui~ão- -de- crédi to norte americena. 

Art. 2g - O produto dêsse empréstimo será destinado pela -

Companhia Matogrossense de Eletricidade e pela Companhia Ge -
ral de Eletricidade«a cobrir o custo de maquinárias, equipa - --

".i/"L 
mentos, materiais, mão 
da capacidade de força 
gate da totalidade das 

de obra relacionados com a ampliação 

e energia eletrica,(aêslm c~o ~ res -
debentures emi tidas) para a execução de 

serviços de utilidade pública nos municípios de Campo-Grande, 
, 

Aquidauana e Corumba, em Mato-Grosso, a cargo da Companhia -
Matogrossense de Eletricidade, nos municípios de Caconde e 
Tapiratiba, em são Paulo, e nos municípios de Guaxupé, Gua -

ranésia, Muzambinho, Monte-Belo, Nova-Rezende, são Pedro da 
união, Alpinópolis, Conceição Aparecida e Carmo do Rio-Claro, 
em Minas-Gerais, a cargo da Companhia Geral de Eletricidade.lt 

Art. 32 - No exercício da autorização contida no artigo l~ 
supra, poderá o Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda o­

brigar o Tesouro Nacional, como fiador e principal pa~ador da 

quantia mutuada 
ciar e praticar 

, 
e seus accessorios, podendo transigir, renun-
todos os demais atos que julgar necessários. 

Art. 4g - O pagamento do principal e accessórios do emprés-
, ~ 

timo sera livre de quaisquer restriçoes ou impostos, taxas e 

contribuições federais, estaduais e municipais, bem assim os 
contratos relacionados á operação de crédito aqui autorizada 

Ao 

e os atos deles decorrentes. 
, 

Art. 5g - O Ministro de Estado dos Negocios da Fazenda pode-

rá aceitar quaisquer outras cláusulas e condições habitualmente 
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estabelecidas pelo International Bank for Reconstruction and 

Development nos contratos feitos com governos estrangeiros -
participantes do mesmo Banco. 

Parágrafo único - O Ministro da Fa z enda concederá, a inda, 

aos serviços do empréstimo os mesmos previlégios concedidos 
• aOs serviços dos emprestimos federais, estaduai s e municipa is. 

Art. 6g - O Governo Brasileiro ficará subrogado nas garan­
tias reais que a Companhia Matogrossense de Eletricidade e a 
Companhia Geral de Eletricidade prestarem ao Bank for Recons­

truction and Development. 

Art. 7g - Será válido o compromisso geral e antecipado de 

dirimir por arbitramento tôdas as controvérsias que surgirem 

com relação ao empréstimo. 

Art. 82 - Revogam-se as disposições em contrário . 

• Art. 92 - A presente lei entrara em vigor na data de sua 

publicação. 

_X"'~ ___ ~~~sala das Abril de 1948 

, 

i?A;UJ 

~~~~ 
~r"J'~ J~ ... ' 
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JUS T I F I C A ~ Ã o 

1 Está em andamento, na Câmara dos Deputados, o projeto 
que autoriza o empréstimo de 90 milhões de dollares a ser 
contraido pela Brazilian Traction, Light & Power Co. Ltd., e 
sob garantia do Tesoura Nacional, tendo em vista a Mensagem 

A • 

n. 17, de 11 de janeiro do corrente ano. Sobre o assunto,ja 
se manifestaram, favoravelmente, as Çomissões de Justiça e 
de Finanças. Como medida legal e idonea, preservando inte -
resses nacionais, foi aprovada a emenda que considera o Go -
verno Brasileiro subrogado nas garantias reais que a Light -
prestar ao banco financiador. O empréstimo destina-se a co­
brir o custo de maquinárias, equipamentos, materiais e mão 
de obra necessários á execução do plano de ampliação da capa­
cidade de forç~ e energia eletrica, assim como dos servi~os 
de telefone, gas e outros melhoramentos de utilidade publica 
no Distrito Federal e nos Estados de são Paulo, Minas-Gerais 
e Rio de Janeiro. A operação de crédito será feita no Inter­
national Bank/Reconstruction and Development, com séde nos Es-
tados Unidos da América do Norte. III I III I III 

2 - O projeto, que ora apresentamos, tambem se destina a 
cobrir o custo de maquinárias e equipementos relacionados 

~ . 
com a ampliaçao de força e energia eletrica, assim como o 
resgate das debent~res emetidas para serviços de utilidade -
pública em vários municípios de são Paulo, Minas e Mato-Gros­
so, a cargo da Companhia Matogrossense de Eletricidade e da -
Companhia Geral de Eletricidade, sédiadas á rua são .tt'rancisco 
n. 81, 42 andar, na Capital de são Paulo. são duas antigas -
emprezas, constituidas de acionistas brasileiros, em franca -
prosperidade e que gozam de reputação comercial destacada, em 
face da idoneidade e capacidade técnica de seus diretores. A , 
prova eloquente e que o mesmo Banco Internacional de Recons -
trução e Desenvolvimento, que entabolou negociações com empre­
za tão poderosa, como seja a Light & Power, aceit~átambem a 
proposta que lhe ~ ~ encaminhada pela Companhia Matogrossen­
se e pela Companhia Geral de Eletricidade. Estas emprezas a­
guardam apenas 8 votação e sanção do ~resente proJeto de~ lei, 
para a assinatura do contrato de emprestimo de tres milhoes -
de dolllares, ou seja, em nossa moeda, mais ou menos 60 milhões 
de cruzeiros, que se destinam a melhoramentos inadiáveis e que 
tanto benefícios hão de espalhar em diversos municípios. III 

3 - Convem destacar que a Companhia Matogrossense, com es­
cassos e onerosos recursos aqui conseguidos, deu execução ás 
ampliações previstas no decreto ng 21.706, de 23 de Agosto de 
1946, em relação á cidade de Corumbá. Por outro lado, Meraca-
• • JU e Ribas do Rio-Pardo esperam e clamam pelos serviços de luz 
e força elétrica, porque estão ás escuras. Do mesmo mOdo,Cam­
po-Grande e Aquidauana necessitam, imediatamente, novos recur­
sos de motores Diesel, até que possa a Com~anhia Matogrossense 
dar cumprimento ao seu projeto de construçao de uma usina hi­
dráulica de 12.000 KW. - No memorial, em anexo, estão descri -
tos todos os planos e detalhes que devem ser eEecutados.-

• • 4 - Relativamente a Companhia Geral de Eletricidade, dentre 
outras se destacam as obras hidráulicas no Rio Pardo, municí -
pio de Caconde, Estado de são Paulo, em adiantada fase de cons­
trução. Assim tambem a usina de Carmo do Rio-Claro necessita 
ampliação. O programa é grande e consta do anexo. I / I I 

(Cont. ) 
• 
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5 - No estudo que fizemos, em torno da iniciativa do presen­
te projeto, concluimos que não há obrigatoriedade de Mensagem 
para proposições desta natureza. POis, cabe á câmara dos Depu­
tados ou ao Presidente da Republica a iniciativa de todas as 

A • 

leis sobre materia financeira; e, notadamente, cabe, ainda, ao 
Congresso Nacional, com sanção do Presidente da Republica, au­
torizar abertura e operações de crédito e emissôes de curso -
forçado, ( art. 67 § 12 e art. 65 - VI - da Constituição; e art. 
84 § 12-I- do Regimento Interno da Câmara dos Deputados). Esta 
# - -e nossa desvaliosa opinieo. No entanto, a douta Comissao de 
Constituição e Justiça, em tempo oport~no, melhor se manifesta-
rá sôbre o assunto. I I I Ii I Ii I 

• 
Sala das Sessõ~~Rio, 20 de Abril de 1948 

~~~~ 
de Andrade - D putado. 

-
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A Sua Excelência o Senhor Presidente da Comissão de Constituição 

e Justiça • 

Tendo desistido das informações que pedi sôbre o 

projeto nO 146/948, que autoriza ao Ministério da Fazenda a gar~ 

tir um empréstimo até tres milhões de dolares a ser contraído pe-

la Cia. Matogrossense de Eletricidade e pela Cia. Geral de Eletri -
cidade, como séde na Capital de S. Paulo, ao Ministério da Fazen-

da, venho requerer a V. Excia. que se digne de fazer voltar o pr.Q 
.. esta Comissão de Constituição e Justiça, tomando as provl cesso a 

dências de estilo. 

Comissão de Constituição e Justiça, em 17 de Fevereiro de 1949. 

• 

, 
)' . 
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jeto 

Andrade ao 

Rio de Janeiro 4 de abril de 1948. 

cópia do pro­

deoutado Dolor de • 

~5(~~~~~~~E~~::::::::gÓCiOS ~a Fazenda, 
uma vez que 'B ' / ita proPosiç[o/ uma rutorizaç~o aquele minis-

tério para oferecer garantia~ Tesouro Nacional a um empres-

timo de três mi11-ões de dolares a ser contraido pela Corr.panhia 
' \~ Matogrossense de Eletricidade e pela Companhia Geral de Eletrl 

cidade. 

Assim, é de mister, para elucidar o aspecto coQ§ 

titucional do parecer a audição do referido M ~nistário da Fa­
./ 

zenda. 

-j -I. ~ ~. Ch -yf, 1' l · 
>: yf-

\ 
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Rio de Janeiro, 7 de maio de 1948. 

Of. 7/48 

Senhor Presidente: 

Em virtude de requerimento do deputado Gilberto Valen­

te, relator do projeto 1~6/48 de autoria do deputado Dolor de An 
• drade e outros, que autoriza o Ministério da Fazenda a garantir 

um empréstimo até três milhões de dolares a ser contraído pela 

\li Companhia Matogrossense de Eletrecidade e pela Companhia Geral 

e 

• • 

de Eletrecidade, com séde na capital de S. Paulo, tenho a honra 

ne sOlicitar a V. Exa. seja enviada c ópia do projeto citado ao 

Senhor Ministro de Estado dos Negóc ~ os da Fazenda. Vai anexo 

cópia completa do projeto, inclusive plantas. 

Aproveito a oportunirtade para reiterar a V. Exa. os 

meus protestos de elevada estima e distinta consideração 

\ SU1 <; x ~ r' t:I I €nc 1-, O ,~ 

• ~;."'l n u+ ,j.r~ ') ':,) 1 D' ,,~ p 
~ ,...4 • .., 

'1" 'Y' ~ ,.., -1 r" Y' + ) r~ •.• r. 1:';" r~, -y , ,-1, t't" . ...-... , .... J'-" ,~.i.. ~ '\.'I: 
D ,~ .I.. ~ I'" ...... 

",,1 .... 1,., .• 

~ 
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Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 1949; 

Of. 15/49 • 

Senhor Presidente: 

Em virtude de requerimento do deputado Gilberto Valente, 
relator do projeto nQ 146/48, que autoriza ao Ministério da 
Fazenda a garantir um emprestlmo até três milhões de dolares 
a .ser contraído pela Cia. Matogrossense de Eletricidade e 
pela Cia. Geral de E~etricidade com séde na ca~ ital de S. 
Paulo, tenho a honra de comunicar a V. Exa. ~e o relator 
do projeto resOlveu desistir dasinformações pedi~as em nos· 
60 ofício nQ 40/48. 

Outrossim, SOlicito as providências de V. Exa. a fim de 
que o al.udido projeto seja r esti tuido, com urgência a esta 
Comissão de ConstituiçSo e Justiça. 

Aproveito a opoctunidade para reiterar a V. ~xa. os 
meus protestos de elevada estima e distinta considera~o. 

A Sua Excelência o sr. deputado Samuel Duarte, 
Presidente da C~mara dos Deputados. 
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. Of . 7/48 

Rio d8 Janeiro, 7 de maio de 1948. 

Senhor Presidente: 

í"CJirMARAdosDEPUT ADOS \ 
DirUia dls Serviços 1e~sIat.ins 

, ~ :1 !1 MAl lJ-,c 

PROTOCOLO GEIiAL 

I N0. 10''''& --

Em virtude rie requerimento do deput:3.do Gilberto Valen­

te, rel~tor do proj8to 146/48 de autoria do deputado Dolor·de An 
drad·e e outros, que autoriza o Ministéri o da Fazenda a garantir 

um emprestirro até três milhões de dolares a ser contraído pela 

Companhia ,lTatogrossense de Eletrecidade e pela Companhia Geral 
/ \ de Eletrecidade, com sede r~ c~pital de S. Paulo, tenho a honra 

de SOlicitar a V. Exa seja enviada cópia do projeto citaco ao S~ 
~---- --

nhor Pini stro de Estado do s J.'Iegóci os da Fazenda . Vai anexo có-- ....... I . 
pia complpta do projeto, inclusive plantas . 

Aprov8ito a oportunidade para reiterar a v. ~xa. os 

meUG protPstos de elevada estima e distinta consider~ç~o. 

c A M A \R ')I~O S D E P ~ T ~ DOS 
Direto\kx 5 Serviço3 L~ç;lslahvos 

Secção do Ex;::>ed.ente 

F e i t o o r e s p e t I V t e x p e d i e,.,., 

em A~ de ..... u.~.1f!t..& ~Z ... d:tr19 . 

por·~~:~·~·o sob N. o ...•.•••.•• _ ...•....••. ~~P ......... 
• 4.z~:"o do Co~a,a da .. ~::;g.a 

------_.-•• ---_. ___ o 

. A Sua Execelência o sr. deputar4 0 Samuel DUarte 

Prosidente ca Câmara dos J.Jeputados. 
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Rio de Janeiro, 22 de setembro de 1948. 

fC\lv1 t- RA dcs f rr T 'T. 
If" ~ia rl'" 

Of. 40/48 
I ~ 30'SETt948 i 

l PROTU~~-~ E. ~L i! 
Senhor Presidente: N0. 4157 -

Em virtude de requerimento do deputado Gilberto Va -
lente, relator do projeto nQ 146/48, que autoriza o r..~inisté-
rio da ~azenda a garantir um empréstimo até três milhões de 
dolares a ser c ontraído pela Companhia rv:atogrossense de Elé ... 
tricidade e pela Companhia Geral de Eletricidade, corüo séde 
na capital de S~o Paulo, tenho a honra de solicitar as neces 
sárias providências de V. Exa. no sentido de que seja ouvido 
o Conselho de ~letricidade e Departamento de Águas e Energia, . 
por intermédio do Ministério da Agricultura, a fim de obter 
informações que habilitem o relator a fundamentar o seu par.§. 
cer. Vai anexo um avuldo do projeto. 

Aprov8ito a oportunidade para reiterar a V. Exa. os 
meus protpstos de elevada estima e distinta consideração • 

• 

A Sua ~xcelência o sr. deputado Samuel Duarte 
Presidente da Câmara dos Deputados. # 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

, N.o 146 -1948 

Autoriza o Ministério da Fazenda a garantir um empréstimo at é três 
• . milhões de dollares a ser contraído pela Companhia Matogros­

sense de Eletricidade e pela Companhia Geral de Eletricidade, 
com sede na Capital de São Paulo 

Do ~l'. Dolor dI' \ndl'adc 

Art. 1.0 Fica o Ministro de Estado 
dos Negócios da Fazenda autorizado 
a dar garantia do Tesouro Nacional 
a um empréstimo ate o montante de 
USA S 3.000.000,00 <três milhões de 
dólares) a ser ,::ontraído pela Compa­
nhia Matogrossense de Eletricidade e 
pela Companhia Geral de Eletricidade, 
COrI sede na Capital de São Paulo, 
Jlmto ao International Bank for Re­
construction and Development, insti­
tuição de crédito norte-aIl\ericana. 

Art. 2.° O produto dêsse emprés­
timo será destinado pela Companhia 
Matogrossense de Eletricidade e pela 

)- Companhia Geral de Eletricidade a 
cobrir o custo de maquinárias, equi­
pamelltos, materiais, mão de obra re­
lacionados com a ampliação da capa­
cidade de fôrça e energia elétrica, as­
sim como o resgate da totalidade das 
debêntures emitidas para a execução, 
d( serviços de utilidade pública nos 
mumcípios de Campo Grande, Aqui­
dauana e Corumbá, em Mato Grosso, 
a cargo da Companhia Matogrossense 
dE' Eletricidade, nor municípios de 
Caconde e Tapiratiba, em São Paulo, 
e nos municípios de Guaxupé, Gua­
ranésia, Muzambinho, Monte Belo, 
Nova Rezende, São Pedro da União 
Alpinópolis, Conceição Aparecida ~ 
Carmo do Rio Claro, em Minas Ge­
rais a cargo da Companhia Geral de 

Eletricidade. 

Art. 3.° No exercicio da autoriza­
ção contida no artigo 1.0 supra, po­
àerá c Ministro de Estado dos Negó­
cios da Fazenda obrigar o Tesouro 
Nacional, como fIador'e principal pa­
gador da quantia mutuada e seus 
acessórios. podendo transigir, renun­
ciar e praticar todos os demais atos 
que julgar necessários. 

Art. 4.° O pagamento do princi­
pal e acessórios do empréstimo será. 
livre de quaisquer restrições ou im­
postos. taxas e contribuições federais, 
estaduais e municipais, bem assim os 
contn,tos relacionados à operação de 
crédIte aqui autorizada e os atos dêles 
decorrentes. 

Art. 5.° O Ministro de Estado dos 
Negócios da Fazenda poderá aceitar 
quaIsquer outras cláusulas e condições 
habitualmente estabelecidas pelo In­
ternational Bank for Reconstruction 
and Development nos contratos fei­
tos com governos estrangeiros parti­
cipantes do mesmo Banco. 

Parágrafo único. O Ministro da 
Fazenda concederá, ainda, aos ser­
viços do empréstimo os mesmos privi­
légios concedidos aos serviços dos em­
prestimos federais, estaduais e muni­
Cipais. 

Art. 6.° O Govêrno Brasileiro fi­
cará sub-rogada nas garantias reais 

que a Companhia Matogrossense de 
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Eletricidade e a Companhia Geral de 
Eletricidade prestarem ao Bank 'for 
Reconstruction and Development. 

Art, 7.° Será válido o compromisso 
geral e antecipado de dirimir por ar­
bitramento tôdas as controvérsias que 
surgirem com relação ao empréstimo. 

Art. 8.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Art. 9.° A presente lei entrará em 
'Figor na data de sua publicação. 

Sala das Sessõt._, Rio, 20 de abril 
d 1948. - Dolor de Andrade. - Au­
reliano Leite. - Wellington Brandão. 
- Alfredo Sá. - Christiano Ma­
chado - Bias Fortes. - Duque M es­
quita - OZyntho Fonseca. - Au­
gusto Viegas. - Toledo Piza. - José 
Maria Lopes Cançado. - José Bo­
nifácw. - . Vieira da Rocha. - José 
Esteves Roclrigu'es. - Euzebio da Ro­
cha. - Pedroso Júnior. - Diniz Gon­
çalves , - Lycurgo Leite. - Agricola 
de Barros. - Adelmar Rocha. - Vas­
concelos Costa. - Jurandyr Pires. -
José Monteiro de Castro. - Faria 
Lobatv. - Alves Palma. - Jacy de 
Figueiredo. - Alàe Sampaio. - Cam­
:pos Vergal. - José Alves Linhares. 
- Pedro Dutra. - Lhayr Tostes. 

Justificação 

1. Está em andamento, na Câmam 
dos Deputados, o projeto que auto­
riza o empréstimo de 90 milhões de 
dóllares a ser contraído pe'a Brazilian 
Traction, Light & Power Co. Ltd., e 
sob garantia do Tesouro Nacional, 
tendo em vi&ta a Mensagem, n.o 17, de 
11 de janeiro do corrente ano. Sôbre 
° assunto, Já se manifestaram, favo­
ravelmente, as Comissões de Justiça 
e de Finanças. Como medida legal 
e idônea, preservando interêsses na­
cionais ,foi aprovada a emenda que 
considera o Govêrno Brasileiro su­
brogado nas g!\rantias reais que i\, 

Light prestar ao banco financiador. O 
empréstimo destina-se a cobrir o custo 
de maquinárias, equipamentos, mate­
riais e mãp de obra necessários à exe­
.cução do plano de ampliação da ca­
paCidade de fôrça e energia elétrica, 
assim como dos serviços de telefone, 
gás e outros melhoramentos de utili­
dade pública no Distrito Federal e 
nos Estados de São Paulo, Mina3-
Gerais e Rio de 'Janeiro. A operação 
de crédito será feita no International 
Bank for Reconstruction and Deve­
~opment, co msede nos Estados Un~­
dos da Am~rica do Norte. 

2. O projeto, que ora apresentamos, 
também se destina a cobrir o custo 
de maquinárias e eqUipamentos rela­
cionados com a ampliação de fôrça e 
energia elétrica, assim como o res­
gate das debentures emetidas para 
serviços de utilidade pÚblica em vá­
rios municípios de São Paulo, Minas 
e Mato-Grosso, a cargo da Companhia 
Matogrossense de Eletricidade e da 
Companhia Geral de Eletricidade, se­
diadas à rua São Francisco n.o 81, 
4.° andar, na Capital de São Paulo. 
São duas antigas emprêsas, consti­
tuídas de acionistas brasileiros, em 
franca prosperidade e que gozam de 
reputação cómercial ' destacada, -.em 
face da idoneidade e capacidade té­
cnica de seus diretores. A prova elo­
quente é que o mesmo Banco Inter­
nacional de Reconstrução e Desen­
vo'vimento, que entabolou negoCia­
ções com emprêsa tão poderosa, como 
seja a Light & Power, aceitará tam­
bém a proposta que lhe será encami­
nhada pela Companhia Matogrossen­
se e pela Companhia Geral de Ele· 
tricidade. Estas emprêsas aguardam 
apenas a votação e sanção do pre­
sente projeto de lei, para a assina­
tura do contrato de empréstimo de 
três milhões de dÓllares, ou seja, em 
nossa moeda, mais ou menos 60 mi­
lhões de cruzeiros, que se destinam 
a melhOFamentos inadiáveis e que tan­
to benefícios hão de espalhar em di­
versos municípios. 

3. Convém destacar que a Compa­
nhia Matogrossense, com escassos e 
onerosos recursos aqui conseguidos, 
deu execução às ampliações previstas 
no decreto n.o 21.706, de 23 de agôsto 
de 1946, em relação à cidade de. Ço­
rumbá. Por outro lado, MaracaJu ef 
Ribas do Rio-Pardo esperam e clamam 
pelos serviços de luz e fôrça elétrica, 
porque estão às escuras. Do mesmo 
modo, Campo-Grande e Aquidauana. 
neceliSitam, imediatamente, novos re­
cursos de motores Diesa' , até que possa 
a Companhia Matogrossense dar cum­
,primento ao seu projeto de construção 
de uma usina hidráulica de 12.000 KW . 
_ No memorial, em anexo, estão des-' 
critos todos os planos e detalhes que 
devem ser executados. 

4. Relativamente à Companhia Ge­
ral de Eletricidade, dentre outras se 
destacam as obras hidráulicas no Rio 
Pardo município de Caconde, Estad:J 
de Sã'o Paulo, em adiantada fase de 
construção. Assim também a usina de 
Carmo do Rio-Claro necessita amplia-
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ção O programa é grande e consta 
do anexo. 

5. No estudo que fizemos, em torno 
da iniciativa do presente projeto, con­
c1uimos que não há obrigatoriedade 
de Mensagem para proposições destn. 
natureza. Pois, cabe a Câmara dos 
Deputados ou ao Presidente da Repú­
blica a iniciativa de todas as leis sô­
bre matéria financeira; e, notadamen­
te, cabe, ainda, ao Congresso Nacional, 
com sanção do Presidente da Repú­
blica, autorizar abertura e operações 

, 

de crédito e emlssoes de curso for­
çado, (art. 67 § 1.0 e art. 65 - VI -
da Constituição; e art. 84 § 1.0 I -
do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados). Esta é nossa desvaliosa 
opinião. No entanto, a douta Co­
missão de Constituição e Justiça, em 
tempo oportuno, melhor se manifes­
tará sôbre o assunto. 

Sala das Sessões, Rio, 20 de abril 
de 1948. - Dolor de Andrade - Depu­
tado. 

Illll'l t nsa. N:;.cknal - Rio de Janeiro - Brasil - 19~8 
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